
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 225, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 123/2018
AV 106/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1773, de 07 de junho de 2017, que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Onça do Pitangui, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 26/08/2014, às 16:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0105039 e o código
CRC A541C540.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
ARTE DE ONÇA DO PITANGUI 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.045013/2013 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 05/2013 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 26/07/2013, eu, 
FELIPE ARCOS DE SOUZA, Matrícula n° 1788766, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo 130 folhas, incluindo esta. 

São Paulo, 31 de julho de 2013. 

FELIPE ARCOS DE SOÍJÍA 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fas/DRMC-SP 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do 
Pitangui, inscrita no CNPJ. sob. n.° f¥.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / OOOi com 
Sede na Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000, contato; e.mail: 
Adilson. onca7(g),gmail .com ; Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao AVISO: 5/2013, apresentar a documentação 
de que trata o item 8 da Norma n.° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n.° 461 de 14 
de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, no dia 18 de Outubro do 
mesmo ano. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S R A 3 Í L I A - DF 

53000 045013/2013435 

Onça do Pirangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

1 - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Sirn^, Não 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da Entidade, devidamente 
Registrados no Livro-"A", do Registro de Pessoa Jurídica. 

S i n ^ Não 

3 - Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamenit Registrada no 
Livro " A " do Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
Não 

4 - Relação contendo o nome dos Associados, pessoas naturais, com o n.' 
do CPF, n.° do documento de Identidade, e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicilio, bem como de todos os associados, pessoa Jurídica, 
com o n.° do CNPJ, n.° de Registro no órgão competente e endereço da Sede 

Sim Não 

5 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, maiores de 18, ou emancipados. 

Sim , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X 

Não 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da Entidade, indicando 
que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual 
pretendem executar o serviço, acompanhada do comprovante de residência 
conforme Parágrafo único do art. 7 da Lei 9612 de 19 de Fevereiro 1998. 

Sim 

X 
Não 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Fiel-
Cumprimento das Normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim, Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão, inclusive 
Comunitária, ou de quaisquer serviço de distribuição de sinais de Televisãc 
mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga p/ execução de serviços 
mencionados 

Sim 

X 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de Fantasia da Emissora, se houver.. 

Sim 

X 
Não 

Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 4Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 4



10 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 
especificando o endereço completo do sistema irradiante, bem como as 
coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverãc 
ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma "GG" " M M " "SS' 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros em que tanto os segundos (SS') de 
latitude quanto os de longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

Não 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá 
estar situada na área de execução do serviço, bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão sei 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma "GG" " M M " "SS' 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, ou que tanto os segundos (SS) de 
latitude quanto os de longitude, não ultrapasse o limite máximo de 59". 

Sim 

* 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Entidade 
apresentara Projeto Técnico de acordo com a disposição desta Norma. E 
com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 

13 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de 
Cadastramento, e. 

S i n w Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' x 1 

14 - Declaração assinada pelo representante da entidade, atestando que a 
Associação não mantém vinculo que a subordinem ou a sujeitem à ggrencia, 
a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

Não 

I I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO. 

1 - Manifestações de Apoio individual contendo o nome, o n.° da 
Identidade ou CPF o Endereço do domicilio necessariamente localizado na 
área pretendida para execução do serviço e assinatura do declarante. 

Sim 

X 
Não 

1.1 — Soma das Manifestações Individuais apresentadas. ! 

2 - Manifestação de Apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a menos de 2 (dois) anos e sediadas 
na área pretendida para execução do serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, a assinatura do representante lega 
acompanhada de cópia do comprovante de inscrição do Cadastro Naciona 
de Pessoa Jurídica e de cópia autenticada da Ata de Eleição ou do termo de 
posse do declarante. 

Sim Não 

K 

2 . 1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 
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3 - Manifestação de Apoio apresentada por Entidades Associativas e 
Comunitárias, legalmente constituídas a mais dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 (dois) anos e sediadas 
na área pretendida para a execução dos serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, a assinatura do representante lega 
acompanhada de cópia do comprovante de inscrição do Cadastro Naciona 
de Pessoa Jurídica e de copia autenticada da Ata de Eleição ou do termo de 
posse do declarante. 

Sim Não 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades Associativas e 
Comunitárias apresentadas. 

I I I - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

Caso exista mais de uma Entidade concorrente na mesma área de Serviço 
a Requerente Declara que concorda em associar-se às demais Entidades. 

Não 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Entidade Requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a Documentação 
descrita neste Formulário esta sendo apresentada em Original ou Cópia Autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC, n.° 462, de 
14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 

Endereço para correspondência: 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui. 
À Atenção ao Sr. ADILSON DUARTE E SILVA 
Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro. 
CEP.35.655-000 - Onça do Pitangui - MG. - Contato. E.mail: Adilson.onca7@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>2oo 
Pretende Instalar o Sistema Irradiante (Torre e Studio) no seguinte endereço: 
Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade 
de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Constando as seguintes Coordenadas 
Geográficas: (19°)-S (43') (54") de Latitude e (44°)-W (48') (29") de Longitude. 
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Associação Comunitária de Comunicação. Cultura e Arte de Onca do Pitangui. 
Endereço: Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, B. Centro, CEP.35.655-000 - Onça do Pitangui - MG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍNDICE d o s d o c u m e n t o s e n v i a d o s . 

01)-Cópia do Comprovante de Inscrição (Cartão do CNPJ) da Associação. ( / 

02)-Cópia (xerox autenticada) do Estatuto Social da Associação (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2~ 0 0 ^~ 

03 )-Cópia (xerox autenticada) Ata de Fundação, Eleição e Posse da atual 
Diretoria Executiva e Membros do Conselho do Conselho Comunitário. ( ^ °* / O 

04)-Relação contendo o nome e dados dos Membros Diretores, Conselho e 
Associados da Associação (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) ( I 2, 

05)-Cópia (xerox autenticada) de Documentos pessoais (Rg. CPF e Registro 
dos Membros da atual Diretoria da Associação ( / ) v / A 

06)-Comprovante Original OU copia (xerox autenticada) de 

07) -Declaração assinada pelo representante legal de que todos os Dirigentes 
residem na Área a ser atendida 

08) -Declaração assinada pelos Dirigentes - (Fiel-Cumprimento) 

Dirigentes, não possuem outorga ou faz parte de outra emissora 

10)-Declaração assinada pelo representante legal, constando o Nome de 

12)-Declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da 

13)-Declaração assinada pelo representante legal, que apresentará, 
(conforme for Pedido), o "Projeto Técnico" 

14)-Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição. 

15)-Declaração assinada pelo representante legal, que não tem vinculo ou 
Subordinação com outros 

U ) 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 

.( 2 r ) 

..( 

le 
..( 

~( U ) 

••( w ) 

..( 7 o ) 

1 1 ) 
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Si 

16)-Dec!aração assinada pelo representante legal, que aprova o acordo com _ 
outras Entidades (se acaso tiver) e forem aprovadas (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J L ) 

\iy Declaração que não vinculara Publicidade Comercial, mas sim, fará, 

(apenas Apoio Cultural) ( 5 > ) 

18> Cartas de Apoio Individual, (pessoa física) ( 7 / 3 \<0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"L ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20)- Cartas de Apoio (Pessoa Jurídica) ( % 1^1 ) 

2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.346.852/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DE PITANGUI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OURO DE MINAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC EX-COMBATENTE EMILIO LUCIO 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
EDIF; 

CEP 
35.655-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ONÇA DE PITANGUI 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/06/2013 às 16:19:59 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/06/2013 
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DE PESSOAS JURÍDICAS 

o sob n 0 _ _ Ü £ 2 â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
re M e n d e s F. d e M e l o 
Of ic ia l T i tu lar 

Pará d * M i n a s - M G 

'FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA„.Or. 

Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui. 
Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000 - Onça do Pitangui - MG. 

E S T A T U T O 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Artigo 1.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, é 
uma Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, da cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais, localizada na Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, CEP.35.655-
000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação de Fantasia: OURO DE MINAS, e 
reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no Território Nacional. 

Artigo 2.° - A Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, 
tem por objetivo Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 

da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ídeológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. 
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REGISTR0 DE PESSOAS J U R Í D I C À s k J ^ \ 
Reoistwlaosobn0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <q72^ \/Z^A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A l e x í W d r e M o n d e s F. d e M e l o 

( / ' Of ic ia l T i tu lar 
Pará d e M i n a s - M G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado 
da programação para feze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Artigo 3.° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 4.° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Artigo 5.° - A Associação, será composta pelas seguintes categorias de Associados: 
I - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutária e que tenham 
sido aprovados em Assembléia Geral, sendo cidadão pessoa física ou jurídica, domiciliados na área da 
execução do serviço; 
III - Honorários: Pessoas físicas ou jurídicas de notório valor e relevante atuação em prol da 
Associação, que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. 

Artigo 6.° - As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 7.° - São Direitos e Deveres dos Associados: 

a) - O Associado tem Direito a: 
I- voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao 
disposto do Parágrafo Segundo do Artigo 11.°; 
II- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; 
III- Demitir-se da Associação; 
IV- Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissão de novos Associados. 

b) - São Deveres do Associado: 
I- Participar das Assembléias, sempre que convocadas Ordinária e Extraordinariamente; 
II- Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as deliberações da Assembléia; 
III- Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação; 
IV- Colocar a Diretoria a par de situações que coloquem em risco a autonomia ou o bem estar da 
Entidade; 
V- Colaborar e manter em dia, com a contribuição mensal estipulada pela Assembléia Geral. 

II - DOS ASSOCIADOS. 
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Artigo 8.° - São passíveis de punição temporária ou de execução definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-la 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão. 

Artigo 9.° - São Órgãos da Associação: 
I - Assembléia Geral; 
II-Diretoria; 
IH - Conselho Comunitário. 

Artigo 10.° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta por 
seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, rio dia 01 de Junho, para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e Alteração Estatutária, 
respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente pela maioria da 
Diretoria, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mínimo, um quinto dos Associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral; Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes, Alteração Estatutária ou dissolução da 
Associação, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias através de 
Edital ou comunicado afixado na Sede da Associação e Estúdio, bem como na Sede das Entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da Emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos Associados aptos a votar e, ém Segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do Parágrafo Primeiro deste 
Artigo. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienações de bens imóveis 
ou móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Artigo 11.° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

m - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 
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Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação, poderá ser substituida, para finalização de mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no 
Parágrafo Primeiro do Artigo 10.°. 

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida. 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial 

Artigo 12.° - São atribuições: 

I - Da Diretoria: 
a) - Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade; 
b) - Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) - Representar a Associação em Atos Públicos ou internos; 
d) - Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação; 
e) - Apresentar relatório anual a A.G do balanço patrimonial e relatório de atividades 
f) - Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) - Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) - Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
Entidade; 
i) - Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

11 - De cada Dirigente: 
a) - Ao Diretor Geral(Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria, assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da Entidade com s demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; 
Praticar todos os atos necessários à administração da Entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) - Ao Diretor Administratívo(Secretário) compete: Gerir as atividades administrativas e 
financeiras da Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
documentos concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar 
as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os documentos 
relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria e Secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da Entidade; 

c) - Ao Diretor de Operações(Tesoureiro) Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de Apoio 
Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a integração da Comunidade com o serviço 
prestado. . . -
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Artigo 13.° - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da Comunidade local, tais 
como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES. 

Artigo 14.° - As chapas para a Diretoria estarão aptas,; se entregues até 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de Associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de Associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração; 

Parágrafo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO. 

Artigo 15.° - A Programação da Emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da Outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis.Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Artigo 16.° - O Patrimônio e Receita da Associação, será composta pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios 
financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 
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Rtbrta 

Artigo 17.° - A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivamente para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

vTJ - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Artigo 18.° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 19.° - A dissolução da Associação, ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, respeitando 
as disposições constantes no Parágrafo Primeiro do Artigo 10.°; E o remanescente de seu Patrimônio 
Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Parágrafo Único- A Associação poderá ser extinta, por deliberação da maioria dos Associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal fim. 

Vni - DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Artigo 20.° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a 
Assembléia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado. 

Artigo 21.° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 01 de Junho de 2013, e entra 
em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este Registro todas ás 
alterações por que passar. 

Onça do Pitangui - MG, 01 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente). 
Adilson Duarte e Silva. 

CPF. n.°762.129.55ír20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4d 
)ir. Administrativo(Secretária). 
Patrícia Karla de Araújo. 
CPF. n.° 969.904.736-49 

Dir. de Opèrações(Tesoureira). 
Simone de Oliveira Barbosa Ceruli. 

CPF. N.° 676.995.966-68 

- Advogado(a). 
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Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui. 
Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP. 35.655-000, Onça do Pitangui - MG 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. PARA FUNDAÇÃO. APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS 
DO CONSELHO COMUNITÁRIA DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO. CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI. 

Nesta data, dia 01 de Junho de 2013, as 19,30 horas, na Praça Ex Combatente Emilio Lucio, 
s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na Cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
reuniram-se, em Assembléia Geral Ordinária, os membros fundadores, juntamente com 
Associados, Convidados e Autoridades, conforme edital de convocação 001/2013; Para 
aprovar a fundação de uma Associação, com o objetivo de desenvolver e Executar Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, bem como: I)-Beneficiar a comunidade com vistas a: a)-Dar 
oportunidade a difusão de idéias,elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b)-Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; c)-Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d)-Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; e)-Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício de direito 
de expressão da forma mais acessível possível. Iniciando os trabalhos, foi escolhido por 
aclamação o Senhor Adilson Duarte e Silva, para presidir a seção, convidando a mim, 
Patrícia Karla de Araújo, para secretariar a seção. O Presidente da seção expôs aos presentes 
sobre todo o objetivo da Associação, assim como, após a aprovação e Constituição da 
Fundação, a escolha de uma denominação para a mesma. Foi aberto um espaço para discussões 
e debates, em seguida colocado em votação, foi aprovado por unanimidade a sua Fundação, 
ficando com a seguinte denominação: Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e 
Arte de Onça do Pitangui, com duração por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a 
partir da data do Registro de seu Estatuto e a escolha de uma Diretoria Executiva e Membros 
para o Conselho Comunitário, tendo sua Sede na Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, 
Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais. Em 
seguida, após o Estatuto Social devidamente elaborado e digitado, e com a presença de todos, 
foi colocado em debate e aprovação os seguintes itens: 01)- Aprovação Estatutária do Estatuto 
Social; 02)- Eleição e Posse da Diretoria Executiva, e 03)- Eleição e Posse dos membros do 
Conselho Comunitário. Dando prosseguimento foi aprovado por unammidade o Estatuto 
Social, contendo 08 (oito) Capítulos e 21 (vinte e um) Artigos. Em seguida havendo uma só 
chapa inscrita, deu-se inicia a Eleição e Posse da Diretoria Executiva, que por unanimidade 
foram eleitos 03 (três) membros para o mandato de 02 anos prorrogável por igual período: 
Diretor Geral(Presidente): Adilson Duarte e Silva, brasileiro, solteiro, servidor público, 
portador da Rg. n.° MG-5.959.406 SSP/MG e do CPF. n.° 762.129.556-20, residente na Rua 
Monsenhor Fernando Barbosa, n.° 65, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui - MG; Diretora Administrativo(Secretária): Patrícia Karla de Araújo, brasileira, 
solteira, servidora pública, portadora da Rg. n.° MG-6.195.090 SSP/MG e do CPF. n.° 
969.904.736-49, residente na Rua Gustavo Capanema, n.° 122, Bairro Centro, CEP. 35.655-
000, na cidade de Onça do Pitangui - MG; Diretora de Operações(Tesoureira): Simone de 
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Oliveira Barbosa Ceruli, brasileira, divorciada, promotora de eventos, portadora da Rg. n.° 
MG-5.227.347 SSP/MG e do CPF. n.° 676.995.966-68, residente na Rua Santana, n.° 35, 
CEP.35.655-000, Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui - MG; Após a Diretoria 
Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho Comunitário, em 
cumprimento ao que determina o Estatuto Social, ficando o Conselho Comunitário, eleito e 
composto pelos seguintes membros: 01)- Romero Meireles, brasileiro, portador da Rg. n.° 
MG-6.681.621 e do CPF. n.° 902.745.046-34, residente no Sitio Santa Cruz, s/n, Zona Rural, 
CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui - MG; 02)- Regina Maria Vilaça Silva, 
brasileira, portadora da Rg. n.° MG-3.649.255 e do CPF. n.° 596.809.546-68, residente na Rua 
Damaceno, n.° 53, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui - MG; 03)-
Marilda Xavier dos Santos Pereira, brasileira, portadora da Rg. n.° MG-7.324.995 e do CPF. 
n.° 064.957.746-25, residente na Rua Puli, n.° 111, Bairro Centro, CEP.xx, na cidade de Onça 
do Pitangui - MG; 04)- Kelly Caetano de Faria Azevedo, brasileira, portadora da Rg. n.° 
MG-4.325.199 e do CPF. n.° 820.592.256-04, residente na Rua Pedro Basilio, n.° 313, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui - MG; e 05)- Rosilene Euzebio 
Souza Sena, brasileira, portadora da Rg. n.° MG-3.649.041 e do CPF. n.° 470.351.886-49, 
residente na Rua Gustavo Capanema, n.° 195, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui - MG. Todos os membros integrantes acima qualificados são maiores, 
responsáveis e residentes na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, Após 
divulgado os eleitos para a Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário 
da Entidade, por um período de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral(Presidente) eleito, Sr. 
Adilson Duarte e Silva, fez uso da palavra, agradecendo a todos pela confiança depositada em 
sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos 
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, 
posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração e humildade. Os trabalhos da 
seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o 
que eu Patrícia Karla de Araújo, fiz como Secretária da Seção e Diretora Administrativo 
(Secretária) eleita, e após reaberta a Seção a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade 
em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral(Presidente), pela 
Diretora de Operações(Tesoureira) eleitos da Primeira Diretoria Executiva da Associação 
Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui bem como os demais 

presentes. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
Adilson Duarte e Silva. 

Onça/féTrtangui - MG, 01 de Junho de 2013. 

Dir. Administrativa(Secretária). 
Patrícia Karla de Araújo. 
CPF. n.° 969.904.736-49 

/ Dir. de Operações(Tesoureira). 
Simone de Oliveira Barbosa Ceruli. 

CPF. n.° 676.995.966-68 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDl!  

Regi A o sob n°  6 ? ? *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
eqfandre M e n d e s F, d a M e l o 

^ Of ic ia l T i tu lar T i tu lar 
Pará d e M i n a s - M G 

PARTICIPANTES DA REUNIÃO PARA FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO 
CONSELHO COMUNITÁRIA DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI. 

Adilson Duarte e Silva 

Patrícia Karla de Araújo 

Regina Maria Vth laça Silva Regina 

larilda Xavier dos Santos Pereira 

Kelly Caetano de Faria Azevedo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'/l/t 

Rosi Iene Euzébio de Souza Santos 

Onça de Pitangui 01 de Junho de 2013 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PhSSUAS JURÍDICAS 
Alexandre Mendes Ferreira de Meto - Oficial Titular 

Rua Francisco Sales. 119-Sate 1003 Centro-CEP 35660-017 
Telefax. (37) 3236-4424 - Para de Minas • MG 

Apresentado hoje em O"2) ( 
Protocolado sob f _3£OjL5L 
Registrado sob n"..<j3 \ — 

ftt8 \QGjü doUvron' 
nesta data&dto cerJIfK» 
Par« 

_)VÍ3S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^fáyn Âid / 4Áp-
Adilson Duarte e Silva 

Diretor Presidente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos : R $ _ J 2 2 + 5 f ± i _ 

Tx. Fiscalização : RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$_£ba-á2L 

Total 
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Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitang zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Endereço: Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, B. Centro, CEP.35.655-000 - Onça do Pitangui - MG. 

/ Relação dos Membros da Diretoria Executiva, Associados e Membros do Conselho 
Comunitário da: Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de 
Onça do Pitangui. / 

=ADILSON DUARTE E SILVA, brasileiro, Rg. n.° MG-5.959.406 e CPF. n.° 
762.129.556-20, e reside na Rua Monsenhor Fernando Barbosa, n.° 65, Bairro Centro, na 
cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=SIMONE DE O L I V E I R A BARBOSA C E R U L I , brasileira, Rg. n.° MG-5.227.347 e 
CPF. n.° 676.995.966-68, e reside na Rua Santana, n.° 35, Bairro Centro, na cidade de Onça 
do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=PATRICIA K A R L A DE ARAÚJO, brasileira, Rg. n.° MG-6.195.090 e CPF. n.° 
969.904.736-49, e reside na Rua Gustavo Capanema, n.° 122, Bairro Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=MARCIA HAYDÉE SCALZO MAGALHÃES, brasileira, Rg. n.° MG-12.153.118 e 
CPF. n.° 068.985.046-81, e reside na Rua Córrego Seco, n.° 73, Bairro Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=ROMERO M E I R E L E S , brasileiro, Rg. n.° MG-6.681.621 e CPF. n.° 902.745.046-34, e 
reside no Sitio Santa Cruz, Zona Rural, no município de Onça do Pitangui, Estado de 
Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=REGINA MARIA VILAÇA SILVA, brasileira, Rg. n.° MG-3.649.255 e CPF. n.° 
596.809.546-68, e reside na Rua Damaceno, n.° 53, Bairro Centro, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=MARILDA X A V I E R DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, Rg. n.° MG-7.324.995 e 
CPF. n.° 064.957.746-25, e reside na Rua Puli, n.° 111, Bairro Centro, na cidade de Onça 
do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

= K E L L Y CAETANO DE FARIA AZEVEDO, brasileira, Rg. n.° MG-4.325.199 e CPF. 
n.° 820.592.256-04, e reside na Rua Pedro Basílio, n.° 313, Bairro Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=ROSILENE E U Z E B I O SOUZA SENA, brasileira, Rg. n.° MG-3.649.041 e CPF. n.° 
470.351.886-49, e reside na Rua Gustavo Capanema, n.° 195, Bairro Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=SANDRA DIAS DE FARIA PORTO, brasileira, Rg. MG-13419510 e CPF. 
057.573.766-27, e reside na Rua João Damasceno, 96 - Centro na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 
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i l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

= E L I Z A B E T H LOMAS, brasileira, Rg. n.° M-7.759.874 e CPF. n.° 356.777.916-8'%^ 
reside na Rua das Cavalhadas, 72 - Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de" 
Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=CÁSSIO DRUMMOND VILAÇA LIMA CAMARGO, brasileiro, Rg. n.° MG-
10.231.814 e CPF. n.° 064.597.746-25, e reside na Rua Córrego Seco, 73 Centro, na cidade 
de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000. 

=MARÍLIA RESENDE DUARTE E SILVA, brasileira, Rg. n.° MG-5.959.395 e CPF. n.° 
820.593.226-34, e reside na Rua Monsenhor Fernando Barbosa, 65 Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais - CEP.35.655-000 

2 
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VAUjDA.£M TOOOO T€flRirOHtO MAClONAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M - 5 . 9 5 9 . 4 0 o É í í ê & o 1 4 / - I 2 / 8 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' i , -. • • • . '• • 

A D I L S O N D U A R T E E S I L V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FILIAÇÃO 

M A R 1 0 C I L E S I O D U A R T E * E S I L V A 

O D E T E R E Z E N D E D U A R T E E S I L V A 
NATURALIDADE  DATA DE  NASCIMENTO 

P I T A N G U I - M G 2 3 / 0 7 / 6 ? 

ooc ojwpjT-

N A S . L V - 2 0 A F L - 2 4 5 P I T A ^ U I / M G 

7 6 2 1 2 9 5 5 6 - 2 0 

8£U>KOBI20NTE,»»$ 

[oNÇA DE OKJUM2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S S t e 
IpiTANGUI t J * Dou». 

- T O T A L - W * . " 4 

UUB>J • V 
AU T E N T I C AÇ ÃO 

B Z G 3 2 3 7 1 
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i 

Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 23Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 23



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E S T A O CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jv. M I N A S G E R A I S 

frOtiõiA riíVlí. OOeStADO DL MINAS GERAíS 
. INSmUTO fif. IDftNTIKlCAÇAO 

CARI EIRA Ufc IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

195.090 
DATA DE 

EXPEDIÇÃO 25/08/206© 

K A R L A D E A R A U J O 

j o s ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ARAUJO 
E L Z A D E O L I V E I R A A R A U J O 

NATUBAUBABE DATA DE NASCIMENTO 

T A G U A T I N G A - D F 22/6/1973 
D O O O ^ e m i ^SÇ / L V - A - 6 6 FL-185 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I T A G U A T I l i G A - D F 

R E I S S A N T O S 
ATU&Á DO DIRETOR 

LEI N»7.116 DE 29/08/83 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTA. 
Rua Benedito Valadares, 38 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
A presente cópia está conforme o original. Oou fé : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SStS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25 JUN2W3 
Emol : R$ 3,b9 

Da verdade' 
Oou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

TFJ: K* 1.15 TOTAL: R$ 4,3-1 

WlUMLtUÒ* CAWWU.NO 
OFICIAL ALVES • ÍSÇSf • ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AU T E N T I C AÇ ÃO 

B2G 3 2 3 6 9 
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CARTÓRIO OO REGISTRO CIVIL E NOTAS 
NuaBentdlio Val»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArum. M 
A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* fx«um* cop«« «aia conforma A rvngimi Oou W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

piTANoliizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01 JUL 2013 ffwwfa 

Emol « I l.M - lr=a n» (.11 TO! AL:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 4.14 

UUIUUUMcUMUn ...M<U, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rmr nnm 

CARTÓRIO OO REOISTRO CIVIL E NOTAS 
Ru» nanwMtit VmarWraa )f 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
* fwwwla tOri» •«» confmnwi* «riamai Oou >» 

g$2J5 0 I JUL 2013 i 
On 

i tOIAL 

wnMa 
Omif* 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJTII» f>»JnM l >J > U 1 1 I Kl lAL « I « Í 4 

«•na» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mBns&) 
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CARTÓRIO OO REGISTRO CIVIL t NU i. 
Rua Benedito Valadares, 38 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A presente cópia está conforme o original. Oou I. 

ONÇA DE O R J U N 7f11^ 
PITANGUIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 3 JUH tUIJ Da verdad-

Dou fé. 
Emol: R$ 3,69 • TM: K» 1,15 TOTAL: RS 4,84 

HALLEN LEMOS CARVALHO 
OFICIAL 

CAMILA NÀTIILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALI- i.LVf. 
ALVES.ESCWEVÇNTe 

kO T B H T I C AÇ ÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f-BZG 32370 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t NOTAS 
Rua Banertlm Valariam W 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

|A oraaan** copla ana conforma n original Dou I* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SSSS 0 1 JUL 2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WS& 
Dou fa. 

tmm »1 l a a .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I J M i U T O T A L : Ra * .M 

JtSÜ-
rcrs-

iiiii inn IT I 
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r XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ r S ? * V F A ™ R A DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Mar de EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ ãTEF*2°*  M i n a s Gera/s 

i ? Ç e 5 í e i A P 2 7 1 3 ^ ^ 

REFERÊNCIA DA FATURA 

65 
CEP:35655-000 
ONCADE PITAMfilii 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

440 
|28/03/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N S U M O FATU R AD O I P R n v , « « T 
P L E Ä L ^ « K U N I D AD ES A T E I ^ Í 

Mai, 2013 
Abr/2013 
Mar/2013 
Fav/2013 
Jan/2013 
Dez/2012 
Nov/2012 
Oul/2012 
Set/2012 
Ago/2012 
Jul/2012 
Jun/2012 

Volume 
Faturado 

10.000 
7.000 
9.000 
8.000 
8.000 
14.000 
9 000 
11.000 
11.000 
8.000 
11.000 
7.000 

Dias Média 
entre Diária 

medições Litros 

32 312 
29 241 
30 300 
31 258 
29 275 
31 451 
31 290 
30 366 
29 379 
32 250 
31 354 
32 218 

Consumo médio: 9 m 3 

[ SEU CONSUMO/CUSTO rwÁp.n l 

312 Htros de água 
Aflua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RS 
Esgoto 

° * 0,04 J B i - e r a e 

DESCRIÇÃO DOS SERV.ÇQS / LANÇAMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20.59 

6.78 
0.18 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

AGÊNCIA MAIS PRÓXIMA 

WUMA GUIMARÃES 565, CENTRO 

INFORMAÇÕES R E F E R E N T E S A FATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArpTfJ^P^TOAUTOMATICO. 
INFORMAÇÕES G E R A I S 

Ä Ä S n ^ ^ PARA O 
PROBLEMAS c ^ O h î ^ R ^ î ^ ^ ^ R ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ANO 0 E 2012. 
WWWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NA do , , . . " ^ _ I ^ C O T | C O S ANÔNIMOS 

Período: 

Mínimo 
Analisadas 
Fora Padrêjs 

Cloro 

10 
Coliformes Totais 

Número de Amostras 

£ A A G U A (Port. N" 2914-Min. da Saúde-Dec. N^ 

10 
13 

Cor Escherichia Coli 

0 
13 

Fluoreto Turbidez 

10 
13 

" A ém 

I 

cn 

2 ? > - I r s i 

3> O GD i 
_ I 

(SD m 

i s 
CO 

en 
C A R T Ó R I O 0 0 R E G I S T R O C I V I L E Í & T Ã S Í 

Ru» Benedito Valadares, » ™ H 

A U T E N T I C A Ç Ã O ' 
A presente còpla esta conforme o original. Dou fV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S?AÇNAODUE, 25JUN2M3 

Émol: RS 3,el - Tr-ui 1,1í TOfAL; RS 4,84 

L 
Da verdade 
Dou fé. 

e s t " ; 

HAMM NAtlfcLU W , * — 
ir, AU T E N T I C AÇ ÃO 

BZG 3S368 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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C O N T R A T O D E L O C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN S 01zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, tem entre si, ajustada ' 
a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> J 

1) L O C A D O R ( E S ) . P a r i r i a C r i s t i n a S o a r e s â* M « s m i 1 t . a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. h - r n s i lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M . v í i ' r a . " o c i r i o n f e o 

d o m i c i l i a d a na cidade de Contagem-MG.à 
» F T ' « 

Rua Carapebus.nfi221-Bairro Sao Gotar-

do 
> 

CGC/CPF131.I55.376-2O 

li)LOCATÁRIO(S): P a t r í c i a K a r l * de â r « U 1 f l . h ™ , n . ^ 
< 

. s o l t e i r a .secretária,residen-
te e domiciliada na cidade de Onça de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w — » • 

Pitangui-MG. 

« C G C / C P F 969.90-+.736-ÍI-9 

III) F I A D O R ( E S ) ( ) C A U Ç Ã O ( ) S E G U R O D E F I A N Ç A L O C A T Í C I A ( ) 

> 
C G C / C P F 

IV) O B J E T O D A L O C A Ç Ã O : „ , „ . . 
TI«» f o c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r io  v í e l d a n n U . S I T . I I o . - i a 

' < 
na o l d a i i c r i e 0r*r»<ï ^ © F i tan-

gui-MG.na Rua Gustaro Capanema nfil22. 
BE ¥ " 1 • • 

FIM A Q U E S E D ESTINA: Residência 

V) V A L O R M E N S A L D A L O C A Ç Ã O : 

R$678.00 

V) V A L O R M E N S A L D A L O C A Ç Ã O : 

R$678.00 Seiscentos e setenta e oito reais x-x-x-x-x-x 

O aluguel mensal é o indicado neste contrato, devendo seu pagamento ser feito até o dia ...Q?>. de cada mês 
subseqüente ao vencido, no endereço do LOCADOR ou de seu representante. 

vi) P R A Z O D A L O C A Ç Ã O : i 2 meses 

INÍCIO: 05-03-2013 TÉRMINO : 05-03-201-+ 

R EAJU STE A CAD A M ESES, CO M B ASE NO(A) 

VII) T R I B U T O S E D E M A I S E N C A R G O S : Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomínio. 

VIII) O B R I G A Ç Õ E S G E R A I S : O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito 
estado e obrigando-se a: 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as 
que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua 
desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria, assinado e anexado a este contrato, 
fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes 
sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; 

c) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento 
à mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou 
satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor por ocasião da 
entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização; 

f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto 
solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este 
contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, até a entrega 
das chaves; 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 

l í l ibr i i Cód. 15017-7 

CARTÓRIO 0 0 REGISTRO CIVIL E N O T A S 
Rua Benedito Valadares, 36 
A U T E N T I C A Ç Ã O 

A presente cópia esti conforme o original. Dou fé. 

SESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25JUN2013 
I t - j :*»ï , l5 TOIAL: R$4.84 

PITANGUI 

Emol: R$ J,o* 

Da verdade 
Dou fé. 

MALUM LIMAI í AaWWo 
ousa, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmaamn iro 

A L V I S . ESCMVtNTt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• AU T E N T I C AÇ ÃO 

« BZG 32367 
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IX) DO IMPOSTO PREDIAL:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imóvel locado, ficará por conta 

do L o c a t á r i a — durante a vigência da locação. 
X) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula oitava, sem prejuízo de qualquer 

outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com 
o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais; 

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente contra-
io, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidade decorrente. 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no imóvel. 
O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo federal, vigente na ocasião. 

XII) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil 
ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e", da cláusula oitava deste 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção 
pelas mesmas. 

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e 
a Lei n° 8.245 de' 18/10/199,1, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que 
vier a ser promulgada durante a locação. 

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste contrato, e, especial-
mente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente instrumento, na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados, e 
principais pagadores do LOCATÁRIO, obrigahdo-se solidariamente com este no cumprimento das cláusulas e condições desta 
avença e renunciando, expressamente, ao diàposto no artigo 1.491, do Código Civil, sendo que tal responsabilidade, perdurará 
até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula décima, 
e, é extensiva a toda e qualquer modificação na locação resultante da aplicação do texto legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a entrega das 
chaves, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 1.500-do Código Civil; 

b) no caso de morte, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o LOCATÁRIO, a dar substituto idôneo, a 
juízo do LOCADOR dentro de 30 dias sob pena de incorrer em grave infração contratual com o conseqüente despejo. 

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(s) deverá(ão) fazer o pagamento dos 

aluguéis mensais pontualmente até o diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qg de cada mês , ficando esclarecido 
que, passado este prazo estará(ãp) em mora sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia do mês 
seguinte ab vencido, o(s) LOCADOR(es) poderá(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança 
através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(s) também pelos honorários de advogado mesmo que a 
cobrança seja realizada extra-judicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará(ão) o(s) LOCATÁRIO(s) também as custas 
decorrentes: 

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará(ão) o(s) 
LOCATÁRIO(s) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de morá de 1% ao mês e correção monetária, na 
forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores. 

XVI) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas as suas 
cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal na multa iguaía 

, que será 
sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da 
locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier; 

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajustada toda vez que ocorrer 
alteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento esse que será automático, bem 
como o seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel 
locado; 

b) As partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus domicílios, para dirimir 
qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 

0 2 _vias de igual teor, na presença 

Alguns Artigos da Nova Lei do Inquilinato n* 8.245/91 - DOU de 21/10/91. 
Artigo 17 • b livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda Artigo 42 - Nào estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o 

estrangeira e a sua vinculação ã variação cambial ou ao salário 
mínimo. 

Parágrafo Único • Nas locações residenciais serão observados os critérios dc 
reajustes previstos na legislação especifica. 

Artigo 37 - No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário a s 
seguintes modalidades de garantia: 
I - cauçáo, II - fiança; III - seguro de fiança locatícia 

locador poderá exigir do locatário o pagamento do aluguei e encargos 

até o sexto dia útil do mes vincendo. 

Artigo 46 - Nas locações ajustadas por esento c por prazo igual ou superior a 
trinta meses , a resuluçãu do contrato ocorrerá findo o prazo 
estipulado, Independentemente de notificação ou aviso. 

LOCAL/DATA 

O n ç a d e P i t a n g u i . O 1 ? d e m a r c o d e 2 0 1 3 . 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

FIADOR 

FIADOR (ESPOSA) 

W S ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
CADOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U4 s 
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C O N T R A T O D E A I ^ U G U E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NESTE ATO d en om in ad o( s)  LOCAOOR(ES)  MI GUEL FERNANDO DE OLI V EI RA 
Nacionaf idade BRASI LEI RO, Profissão COMERCI ANTE, Est ado Civ i i SOLTEI RO, CPF 
0 6 0 . 9 5 3 . 8 2 6 - 8 8 , Car t ei r a de I den t idade/ C. I . C MG- 13.464.573- , r esiden t e e 
dom ici l iado na r u a :  SANTANA, n.°  35 TÉRREO, Bair r o CENTRO, Cidade ONÇA DE 
PI TANGUI , C.E.P. 3 5 , 6 5 5 - 0 0 0 , Est ado MI NAS GERAI S, Fone 37 3 2 7 3 1107 E 8 8 5 2 
4 4 6 5 . 

DE OUTRO LADO, d en om in ad o ( s)  LOCATARI O( S)  S I MONE DE OLI VEI RA 
BARBOSA CERULI  Nacional idade BRASI LEI RA, Profissão PROMOTER, Est ado Civ i l 
DI VORCI ADA, CPF 6 7 6 . 9 9 5 . 9 6 6 - 6 8 , Car t ei r a de I den t idade/ C. I . C MG- 5 . 2 2 7 . 3 4 7 , 
r esiden t e e dom ici l i ado na r u a :  SANTANA, n.°  35 I o ANDAR, Bair r o CENTRO, 
Cidade ONÇA DE PI TANGUI , C.E.P. 3 5 . 6 5 5 - 0 0 0 , Est ado MI NAS GERAI S, Fone 37 
9 9 9 7 9 9 1 3 . 

O IMÓVEL de p r op r iedade do LOCADOR, si t ua- se na r u a:  SANTANA, n.°  35 I o 

ANDAR, Bai r r o CENTRO, Cidade ONÇA DE PI TANGUI , C.E.P. 3 5 . 6 5 5 - 0 0 0 , Est ado 
MI NAS GERAI S. 

O PRAZO da locação do imóvel m encionado acim a terá v al idade de 12 m eses/ d ias, 
in iciando no d ia 1 0 , do mês de MARÇO no ano de 2 0 1 3 e t e r m in an d o no d ia 10 , do 
mês MARÇO no ano de 2 0 1 4 . 

A p r esen t e LOCAÇÃO dest ina- se ao uso do imóvel som en t e para f in s r esidenciais, 
est ando o LOCATÁRIO p r o ib ido de sublocá- lo ou usá- lo de f o r m a d i f er en t e do 
p r ev ist o , sem  a dev ida autorização do PROPRIETÁRIO ou LOCADOR. 

LOCATÁRIO pagará o v a lo r de R$ 6 0 0 , 0 0 , MENSAI S (SEI SCENTOS REAI S) , a ser 
ef e t u ad o d i r e t am en t e ao LOCADOR. Pagam en t o no v a lo r acim a dev er a ser f e i t o 
t od o d ia 10 de cada mês. 

RECI BO do v a lo r t o t a l pago será em i t i d o pelo( s)  LOCADOR( es)  ou p r ocu r ador 
im ed ia t am en t e , ou se p ag am en t o f o r at ravés de cheque, logo após o m esm o ser 
com pen sado. 

O LOCATÁRI O r esponsab i l isa- se de pagar despesas l igadas à conservação do 
im óvel, t a i s com o;  t ax a de luz, san eam en t o , esgot o, gás, t e lef on e, et c. 

Const ruções, Modificações ou cont r ibuições de m elhor ia que sej am  dest inadas ao 
imóvel deverão de im ed ia t o , ser su b m et id as a autorização ex pr essa do 
LOCADOR/ PROPRI ETÁRI O. 

Caso u m a RESCI SÃO do con t r a t o de a lu gu el f o r necessária, am bas as par t es 
con cor dam em  dar u m  pr azo de 30 d ias de av iso prévio sem  multa/ indenização 

RESCISÃO im ed ia t a do p r esen t e con t r a t o , sem  prejuízo dos numerários p r ev ist os 
nest e, ocorrerá caso aconteça q u a lq u er sin ist r o que v en h a a im possib i l i t ar o uso do 
im óvel, tam bém  em  caso de desapropriação do m esm o. 

LOCATÁRIO e LOCADOR elegem o for o da cidade de Onça de Pitanguí, onde está 
si t u ado o im óvel, para d i r i m i r em  qu aisqu er dúvidas p r ov en ien t es da execução e 
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cu m p r i m en t o do p r esen t e con t r a t o . 

Os h er dei r os, cessionários ou sucessores das par t es v incu ladas nest e con t r a t o de 
a lu gu el se ob r i g am  desde j á ao t eo r com p let o dest e con t r a t o . 

De m an ei r a acor dada e j u s t a , LOCATÁRIO e LOCADOR, assin am , j u n t a m e n t e com  
as t es t em u n h a ( s) , o p r esen t e I NSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO 
RESI DENCI AL, qu e passa a v i g o r a r e f ica desde agor a acei t o , pelas cláusulas acim a 
descr i t as. 

Onça de Pi t an gu i , lO^ de março de 2 0 1 3 

Locatárjó(a)  

Locádor(a)  

Test em u n h a 1 
JOÃO BATI STA DA SI LVA FI LHO 

Test em u n h a 2 

Assin at u r a:  *  

MÁRCIA HAYDÉE SCALZO MAGALHÃES Assin at u r a: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WQXXÁO* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O N Ç A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9KjUN2ttl3 D í S 
PITANGUI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iraí.18 TOíALl *»*.*« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AU T E N T I C AÇ ÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BZG 32366 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D I L S O N D U A R T E E S I L V A , na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral - Presidente) da: Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui; devidamente constituída, com endereço, 
cito à Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, 
na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; D E C L A R O , que todos 
os Membros da Diretoria Executiva, são brasileiros natos, maiores e pessoas 
Idôneas; E que residem na área de abrangência da Emissora da "RadCom", 
Canal 200 - Freqüência 87.9, liberada para a cidade de Onça do Pitangui, Estado 
de Minas Gerais. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
A D I L S O N D U A R T E E S I L V A . 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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tf»
c

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE FIEL-CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, na qualidade de dirigentes (Membros da Diretoria Executiva) da 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui: 
Entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, com endereço na Praça Ex 
Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais; DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao / FIEL-CUMPRIMENTO /, da Lei n.° 9.612 de 19 de Fevereiro 
de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 

Dir. Administrativa(Secretaria). 
PATRICIA KARLA DE ARAÚJO. 

CPF. n.° 969.904.736-49 

)ir. de Operações(Tesoureira). 
SIMONE DE OLIV. BARBOSA CERULI. 

CPF. n.° 676.995.966-68 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Endereço p/ Correspondência: 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui. 
Á Atenção ao. Sr. ADILSON DUARTE E SILVA 
Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro. 
CEP.35.655-000 - Onça do Pitangui - MG. - Contato: e.mail. adilson.onca7@gmailzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.com  
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21 %éP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADILSON DUARTE E SILVA, na qualidade de 
representante legal, (Diretor Geral - Presidente) da Associação Comunitária 
de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente 
constituída, com endereço na Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; D E C L A R O , para os devidos fins que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que, nessas condições participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADILSON DUARTE E SILVA, na qualidade de representante 
Legal, (Diretor Geral - Presidente) da: Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, entidade legalmente 
constituída e localizada na Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; D E C L A R O , para os devidos fins junto aos órgãos responsáveis, 
que o nome Fantasia da Emissora de Radiodifusão Comunitária, Canal 200, 
Freqüência 87,9 em nome da Entidade será: / OURO DE MINAS - RÁDIO 
COMUNITÁRIA /. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADILSON DUARTE E SILVA, na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral - Presidente) da Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui; DECLARO, para os devidos fins que 
o endereço de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), da Emissora, 
é na Praça Ex. Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, 
na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, cujas Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: (19°)-S (43') (54") de Latitude e 
(44°)-W (48') (29") de Longitude. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF.n.0 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADILSON DUARTE E SILVA, na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral - Presidente) da Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui; DECLARO, para os devidos fins que o 
endereço completo da Sede da Entidade e para correspondência, é na Praça Ex. 
Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, cujas Coordenadas Geográficas, na 
padronização GPS-WGS 84, são: (19°)-S (43') (54") de Latitude e (44°)-W 
(48') (29") de Longitude. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D I L S O N D U A R T E E S I L V A , na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral - Presidente) da Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com endereço na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35-655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais, D E C L A R O , para os devidos fins que; A 
Entidade apresentará o / P R O J E T O TÉCNICO /, de acordo com as disposições 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos legais, reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
A D I L S O N D U A R T E E S I L V A . 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADILSON DUARTE E SILVA, na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral - Presidente) da Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com endereço na Praça Ex. Combatente 
Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, 
Estado de Minas Gerais; DECLARO, para os devidos fins que a entidade e seus 
dirigentes, não possuem qualquer vinculo de subordinação ou outro que sujeite 
a entidade à gerencia, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-
partidária ou comercial, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612 de 19 de 
Fevereiro de 1998. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
ADILSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, A D I L S O N D U A R T E E S I L V A , na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral - Presidente) da Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com endereço na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Inça do Pitangui, 
Estado de Minas Gerais; D E C L A R O para os devidos fins que : 

/ X / - Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na 
mesma área de interesse, "SIM", concordo em receber proposta de acordo para 
associação com os demais interessados; 

/ / - Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na 
mesma área de interesse, "NÃO" concordo em receber propostas de acordo para 
associação com os demais interessados. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Geral(Presidente) da Associação. 
A D I L S O N D U A R T E E S I L V A . 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, A D Í L S O N D U A R T E E S I L V A , na qualidade de representante legal, 
(Diretor Geral Presidente) da Associação C o m u n i t á r i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Comunicação, 
Cultura e Arte do Onça dr, Pi tangui com endereço na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio, Bairro Centre. CEP 35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, 
Estado de Minas Gerais; D E C L A R O para os devidos fins que a Entidade 
Requerente, se contemplada com uma Outorga, não veiculará Publicidade 
de Comercial; (Podendo veicular apenas Apoio Cul tura l , nos termos da 
Regu lamen tação ) . 

Pôr ser verdade, assino i presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta ssus efeitos reais e de direito. 

Onça do Pitangui - MG, 17 de Junho de 2013. 

Diretor Gerai(Presidente) da Associação. 
ADÍLSON DUARTE E SILVA. 

CPF. n.° 762.129.556-20 
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M A N I F E S T O D E A P O I O I N D I V I D U A L . 

(PESSOA F I S Í C A ) 

EuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D I L S O N D U A R T E E S I L V A , portador da Carteira de 

Identidade n.° M G - 5.959.406, residente na R u a Monsenhor Fernando 

Barbosa, n.° 65, Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado 
de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria 
MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total Apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte 
de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J$- ÒUig .j?S2./0QO< -QC\ , localizada com endereço e local de instalação 
do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , 
s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado 
de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, f^r de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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2 i f e 7 M - 5 „ 9 5 9 , 4 0 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME 
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I , FiLiACAO 

lHARiÇO C I L E S I O D U A R T E E S I L V A 
O D E T E R E Z E N D E D U A R T E E S I L V A 

P I T A N G U I ^ M G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

Eu S í M Q ^ IVc Q W n a ' ^ BAtlt^ovAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eç(WU 

da Carteira de Identidade n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í \ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç>  .3^*?- , residente 

, portador 

na rajA Í A ^ - W A 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° j f f . ^ H ff /Onr) / ̂  . localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , Ãtj de Junho de 2013. 

UJL 
Assinatura da (Pessoa Física) «que manifestou o Apoio. 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

, portador 

da Carteira de Identidade n.° h - ( I ^ Q , residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

na ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA///L &7£tiH/J <%^>v4 , n.° / z z _ , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 

CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462-de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 

inscrita no CNPJ. sob. n.° /ff.jWfe.gS?.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bOani - O1) , localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 

Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 

Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2H de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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•Rui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ s rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMG-6.195.090 
DATA DE. . _ _ „ 

EXFEDtÇÀO 25/08/2009 

PATRÍCIA KARLA DE ARAUJO 
FILIAÇÃO 

ADERMAN JOSE DE ARAUJO 
MARIA ELZA DE OLIVEIRA ARAUJO 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

TAGUATINGA-DF 22/6/1973 
Doc.oRiGEM JJASC. LV-A-66 FL-185 
TAGUATINGA-DF 
c" 969904736-4S 

N I L M A 
AS: 

E I S S A N T O S 
rtüRA DO DIRETOR 

LR ^ 7 . 1 1 6 üE?9/08/83~~% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu ELIZABTH LOMAS, portador da Carteira de Identidade n.° M -
7.759.874, residente na Rua das Cavalhadas, 72, Centro, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria 
MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total Apoio à 
iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de 
Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° 
18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local de instalação do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 24 de Junho de 2013. 

ssinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

da , residente 

, portador 

na , n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti 
Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° 1 ff . £*J kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $$2 / fluo A -tH^ , localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
XfíaAjiou JâtxjtW^ KÍÂscJú& 
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-jhi^fx, ,MùbùQ IpQbaJb zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' - " - A S S I N A T U R A 3 A T I T U L A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTEIRA DE inFITlDADE 

a m a nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAittSiMgBMSialÉlBiíWBiWi ml y." aîaâx 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

Eu Q n K K à f tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \\\\lPCf\rrf\ar](\ Y L (laPmOJlOp , portador 

da Carteira de Identidade n.° H G \ 0 ^ , ? S \ ' E \ ^ , residente 

na Qxn igDOQp <Q£LD > n.° Y 3 > 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° !$ . j t j k . & S Z / m o f - 04 localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

Eu A j 4 j ^ ^ l A / M V f l t f t M W E l ftr , portador 

da Carteira de Identidade n . ° A £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /T)Y) Já2 , residente 

na VxiA M 0 ' \ n.° gb , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° /g . j & f rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .%£Z. lOOQ(-0<1 localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , de Junho de 2013 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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SSSr MÜ-15.743.126 

ANÁLIA MARI VALDA .NUNES DA SILVA 

JOÃO BATISTA 
SINORIA NUNE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£ f t ÍHK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE 

ONCA DE PITANStl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ooc.ORiaÊM CAS . LV™"||f. «príev 
ONCA DE PTJEA^GUI^MG 
CPF 039f 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

E u L ü â & k á r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?< p ^ ( o n o ( VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJART ( PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <* S\l\m , portador 
da Carteira de Identidade n.° ÇftG- P^Pi^ * , residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n a TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^oia {V\r)«oSgtoHog £*>tu*UJho fiftefip^rt- , n.° $5 
Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° i$ . 3>%. lOPOi-Ol localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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O T E . W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s r ^ G- S . 9 5 9 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 395 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ E Y J ; ! A 0 1 / 0 8 / Í 9 9 6 

N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARILIA RESENBE DUARTE E SILVA 

1 ARI 0 CI LESJ. 0 DUARTE E S I L V A 

J O D E T E RESENJJE »UÁRTE E S I L V A 
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^ITANGUI-MG 
DO; ==> . E W A S C .  t -V~ S 1 A FL - - i 5 8 

PI TAHGUI - MG 
Cp820593g£6- - 34 

i 
í B E L O H O R I Z O N T E , MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 5 S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v 1 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

da Carteira de Identidade n.° . f f c h ^ M l & ^ l O 
, portador 

residente 

BairrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cenrro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1%. A t / k . g V Z / n t o r ) / - OP\ localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre* e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

.Onça do Pitangui - M G ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $H de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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fltlACAO - ... ' jj ;, " 

JOSE ANTONI O DE FARI A 
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NATURALIDADE '' " ' l a P ^ 
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'boCORICEM CAS. L V - $ P « Í J É p 
ONCA DE PI TANabJ^ áB^ m ^  
_ 0 5 7 5 7 3 7 6 6 - ^ 7 ; g K 
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5 ÍC:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°71T6T3E?9K)S/83 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA) 

n.° 

, residente 

, portador 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 

inscrita no CNPJ. sob. n.° |^ . B M K^Z/QüO/ - 0 ^ , localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 1 ; de Junho de 2013. 
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. t f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n i -»/ •» ,. , 
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Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 65Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 65



tfW{-o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

57 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA) 

Eu ANTÔNIO GERALDO VILAÇA, portador da Carteira de Identidade n.° 
MG.6-396.906, residente na Fazenda Rio do Peixe Zona Rural do Rio do 
Peixe, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; 
Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° 18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local 
de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 24 de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu JOÃO BATISTA D A SILVA FILHO, portador da Carteira de 
Identidade n.° MG.6-681.008, residente na Rua Topázio,58 - Capoeira Grande 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, 
venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e 
Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° 
18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local de instalação do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 24 de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu ROBERTO CARLOS PEREIRA, portador da Carteira de Identidade n.° 
MG.7-241.278, residente na Rua do Cascalho, 50- Centro de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria 
MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total Apoio à 
iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de 
Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° 
18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local de instalação do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 24 de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. n~s.B4i.S7B vm?^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ EXPEOl 

<!Q&£RTQ CMLQSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E X P E D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Í o ' # 8 / 0 5 / 9 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WRZSSIMO.peftElRA 

TANGÜ|/MG 
LV.-24A FL-3? pr 

OA TA DE NASCIMENTO 

SETÕf 

DE 29/06/83' 
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R̂utrtea J? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

da Carteira de Identidade n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h tr ih . lb?> , residente 

, portador 

na , n.° 
Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 

inscrita no CNPJ. sob. n.° , localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , £H de Junho de 2013. 
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VALiOA EM TQOO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S A CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 8 / 0 8 / 2 0 0 : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HAMILTON JOSE,DE ARAUJO 

IgpENTE FERREIRA DE ARAUJO 
MARIA" FERREIRA DE ARAUJO 
NATURALIDADE ' DATA DE NASCIMENTO 

ONCA DE PITANGUI-MG 21/1/1960 
ooc ORIGEM NASC. LV-9A FL-394 
ONCA DE PITANGUI-MG 

Í3 

.3 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA) 

EuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 1 ^ ^ H€ ArS&s V ( o M n i ? portador 

da Carteira de Identidade n.° M - ^ ^ / ^ ^ s s ^ c ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t residente 
na ^-pfc^gc, <j(<, ^gtvvcV-evVcK, C-ewA-Vro , n.° <Ŝ ? , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° /ff . V^ih. %S2. lúOOi ~0*j localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f?~ de Junho de 2013. 
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M A N I F E S T O D E A P O I O I N D I V I D U A L . 

( PESSOA F I S Í C A ^ . 

Eu M Á R C I A H A Y D É E S C A L Z O M A G A L H Ã E S , portadora 

da Carteira de Identidade n.° MG-12 .153 .118 , residente na Rua 

C ó r r e g o Seco, n.° 73, Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, 
Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos 
de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria 
MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total Apoio à 
iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte 
de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. 

n.° /j?. j>W<o - ffSl.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (/QOOi -~0°\ , localizada com endereço e local de 
instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, de Junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J Assinatura da (Pessoa^Pisica) que manifestoulTApoio. 
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_i 15 

St"*-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(Sf 1.2.153. lW'.' s f c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOMÍ |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MÁRCIA HAYDÉE SC<|zO MAGALHÃES 

FILIAÇÃO 

PEDRO'ALVARO M^ítefíES 
MARIA OE LOURDES IcALZO 

CPh 
BELO HORIZONTE, MG 

^TORALÍTMOE • DATA OE NASCIMENTO 

| | | T £ R 0 I - R J f 2 0 / 7 / 1 9 8 4 

êbc«wKM NASC. L V ~ 1 9 # F L ~ 4 5 6 

« N I T E R Ó I - R J 

B E I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wbao, «tabtoSoMwslfeá, , 
'•''•' fe»N«TLi »!wy»6T0R :T. -v 3-vMiÉfê 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

, portador 

da Carteira de Identidade n.° IS . ffff"}. IffS" , residente 

na foi/V , n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hz. , 
Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° y^l» gS,? {/^ynOi-fY)' localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , Xx\ de Junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
Assinatura dav^ftessoa Física) que manifestou o Apoio 
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VALIDA EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TOPO 0 TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ MG-15.887.105 05/07/2005 
NOME 

MARIA APARECIDA MORAIS FERREIRA 
FILIAÇÃO 

JOSE FERREIRA DIANA 
MARIA IVONETE DE MORAIS. FERREIRA 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

PARA DE MINAS-MG 10/7/1987 
Doe ORIGEM NASC > LV-25A FL-467 
PARA DE MINAS-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cpr 08729587fir03 

I V 6 T E M E L O B R A Ú N A 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7 116 DE 29/0*83" 
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tft*C.0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu (jiY) ÇÇU fa) l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U (34 , portador 

da Carteira de Identidade n.° M - S . IQj-g . f , residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

na fti/fr VAQTÇA , n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KQQ , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 

inscrita no CNPJ. sob. n.° _2M(a /por)* _ , localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Toçre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 3 p de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 

Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 80Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 80



Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 81Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 81



MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu Roberto Carlos Severino, portador da Carteira de Identidade n.° M3-
984.560, residente: Rua das Cavalhadas n.° 160, Bairro Centro, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, 
venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011 ^demonstrar o meu total 
Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e 
Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° 

/ff ^frjta.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %&2f O304 -Ql , localizada com endereço e local de instalação 

do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , 
s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de 
Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I t de Junho de 2013. 

sinatura da (Pessoa FísicaVque manifestou o Apoio. 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

da Carteira dê ldent idade n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H .3âÁ.JQ°\ , residente 

, portador 

na 
Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° /8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ."h^<a. Lnml - 04 localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , SO de Junho de 2013. 

(teu knodli ^ ' c v L ^ J 
Assinatura da (Pessoa Física) que márírfestou o Apoio. 
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REPUBLICA FEDERATIVA 0 0 BRASIL 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 
POLÍCIA CIVIL 0 0 ESTADO DE MINAS GERAIS * w * , t -

; INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Corroí* 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jJHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MG-4.325.199 Í7 /12 /SÔ04 j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tkàx CAETANO BB .fARIA A2QEE9K0O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍIUAÇAÒ 

A»A MARIA 

CAS. LV-
ONCA PE PITJBU 
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

Eu WAGrOER LOIZ. T E i x & í f t A LE i TE , portador 

da Carteira de Identidade n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W\Q A G<5.€> 5 G 5 , residente 

nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOA CÓRREGO SL C O , n.° 6 G 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° jfl.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2Mk>. X^z/ppOl - f f i localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , Ag de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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^ s ^ r v i R E P U f e l I C A ' . F Í . D E R A T I V A \ D O B R A S I L / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fíjíjlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i M I N I S T É R I O D A S C I D A D E S _ • - I 
t'^'iir.— D F P A R ' T A M f c N T O N A C I O N A L D E T R Â N S I T O 

»* * / s ^ARtklRA/NACI'o'r jAl DF H Ä8 H ITA ÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUIZ TEIXEIRA L E I T E 

[ Í K H 6 2 6 S 6 S 
3 M B M G R N 

S S P 

[820.591.796-53J31/08/197Q| 

LUIZ CECÍLIO L E I T E 

MARIA HELENA TEIXEIRA 
L E I T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o CN  1 0 1 3 4 4 2 2 8 8 1 0  |  |  2 1 / 1 2 / 2 0 1 4  | |  0 6 / 0 7 / 2 0 0 0  [*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . . HA D6 .'• 

g 

s 
s 

CO 
[PARA DE MINAS, MS /12/2009 I 

§  CO  ( ~ ^ y r 3 0 7 8 0 9 6 4 4 6 3 
fc < N 'y / y.°r~"*" MQ969S32415 

Cs] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M A N I F E S T O D E A P O I O I N D I V I D U A L . 

(PESSOA F I S Í C A ) 

EuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M A R I L D A X A V I E R D O S S A N T O S P E R E I R A , portadora 

da Carteira de Identidade n.° MG-7.324.995, residente na R u a Puli, n.° 
111, Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 
da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída 
e inscrita no CNPJ. sob. n.° /g .ffS"?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IjJQOtr63 » localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CER35.655-000, na cidade 
de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 2 1 / de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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\ïLDA XAVIER t'Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ S p Ö PEREIRA 

OS 

TOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•imzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WURESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ßos 
"'lAr XAVIER DUS 

Wms RîTAMsur-lsti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DATADÇNASCIMENTO '". 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA) 

Eu ^ A j t tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gorjgauj&s 

da Carteira de Identidade n.° - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM O q 3 o , residente 

, portador 

, n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ju 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° / g >Mh. ff£7. lonni - (f^ localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c3o de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

Eu |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ\WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL JSi^io^ * , portador 

da Carteira de Identidade n.° fflg -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \5-5(X- 0\li , residente 

> n.° S Q , na 
Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria M C . n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° /ff . \if^ . /<fryw . tV) localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , JO de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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i 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ĵî eMTODOftTewOTÔ M«aO»>At zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m-lS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA506.014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a » o 27/m 

FI^:IlrE>_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

na 

EuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T \ - ^ A T V 1 X Q ^ A ~ \ W X ^ Ò ^ ^ O A X X X 

da Carteira de Identidade n.° VAÇs- \gLS£>£fc,P>Ç> 

, portador 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° |g .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^i (Q .ffsT. /'útini - , localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 

Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 95Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 95



Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 96Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 96



MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) 

Eu ^LX-Q^cjyJÒ ^ « X P i A ç . ^ Q ^ W o ^ a ^ , portador 

da Carteira dèyIdentidade n.° W y - ctfc \ ^ \ ^ , residente 

nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ V Ò ^ <^Ov/ \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Q ^ C ^ O A Q / \ ^"2, , n.° , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° [ %. ^ k ^y? / o n / -- O) localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessqa Física) que manifestou o Apoio. 

Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 97Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 97



Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 98Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 98



MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

, portador 

da Carteira de Identidade n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \?> . ?>^H> c\7i , residente 

na F^VCA (klHtprtAAÁiQ OU^ea , n.° tl/a 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que^trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° /ff . ^VU g S ? / f l r y ) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , l l | de Junho de 2013. 

assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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.K E P Ú l i ' ( !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t S s \ F ;È S É R Â T . I W A ] D O B . R ' A S 1 Í (/;' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu NÁDIA BRAGA DE FREITAS BRAZ, portador da Carteira de 
Identidade n.° MG-13.144.872, residente na RUA ÂMBAR, n.° 58, Zona Rural 
Capoeira Grande, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa da Associação Comuni t á r i a de 
Comunicação , Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J g . ^ b , g S ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /pOol -0*\ , localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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REPUBLICA FEDERATIVA rjQRRÃsTT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E S T A D O D E M I N A S G E R A I — . , 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLU3Á' 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U ASSINATURA DÓ TITULAR 

GARTHfRA DE IDENTIDADE 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
( PESSOA FISÍCA ) -

Eu JOSÉ DE SOUZA BRAZ, portador da Carteira de Identidade n.° M -
7.624.675, residente na RUA ÂMBAR, n.° 58, Zona Rural Capoeira Grande, na 
cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa 
Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 
meu total Apoio à iniciativa da Associação Comuni t á r i a de Comunicação , 
Cultura e Ar te de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no 
CNPJ. sob. n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jg . >>tyk.%5"2 /OQOf-O^ localizada com endereço e 

local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex 
Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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REPUBLICA FLDEHATlVA 0 0 BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O D E MINAS G E R A I S 
SECRETARIA Ofc SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VI ASSÍNATURADOTrnjtÃR 
CARTEIRA DE IDF NT1DADE 

A? 

REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j r j 
GERAL H - -' «< 

VALIÔA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

6 2 4 . . 6 7 5 8 8 M | » o i 3 , > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSE DE SOUEA BRAE 

FILIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ ^ w S f r ^ \ ^ M * ^ l Í lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0>È£ 
GUTLHERME f»fe SOUSA BKÍ-.-

MARIA MARQUES, FERKA>:; : s 
NA1URALIBA0E 

RARAOPEBA-HG 
BOC ORIGEM 

NAS. LV-3i.fi f 
CPF 

BELO HORIZONTE. MG 
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9 ^ 
MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 

(PESSOA FISÍCA) 

ftO. f lou.Cv ( p ^ e R g . o l a | | i i m > l p * , portador 

i e jk íã t idade n> |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h\@ ' ihl fSSSM. residente 

nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ U U Q ^ C l ' , n.° 3 2 , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° . jgSZ/oOQ/ ~ Q°l , localizada com 
endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG,fUf) d e Junho de 2013 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu DANIEL GONÇALVES MARGARIDA, portador da Carteira de 
Identidade n.° M G 16.453.283, residente na A V . BANDEIRANTES, 49 A -
Bela Vista , na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, 
CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° ) ^ . ^ . ff ST., /nr>iV-0? localizada com 

endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça 
Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2}j de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 

Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 108Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 108



Volume de Processo Digitalizado  (0105036)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 109Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 109



MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu JOHNNY JUNIO D A SILVA , portador da Carteira de Identidade n.° 
M G . 14-325.011, residente na Fazenda Cana do 
Reino s/n Zona Rural da Jaguara, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de 
Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 
Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, 
devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° 18.346.852/0001-09, 
localizada com endereço e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre e 
Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-
000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Min&s Gerais; Que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 24de Junho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ Assinaturalda (Pi ;ss6 a Física) que manifestou o Apoio. 
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'tf* * * , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu JOÃO FONSECA DE ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade n.° 
MG.6-849.003, residente na Rua Apio Cardoso, 59 - Bela Vista, na cidade de 
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa Física, 
venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e 
Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no CNPJ. sob. n.° 
18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local de instalação do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio , s/n, Bairro 
Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 24 de Junho de 2013. 

As Física) que manifestou o Apoio. 
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S P » » * , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA ) 

Eu S I M O N E A P A R E C I D A LEÃO D E F A R I A , portador da Carteira de 
Identidade n.° 53.924.877-0, residente na Rua Fonte da Prata, 50, Centro, na 
cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; Pessoa 
Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 
meu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação, 
Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e inscrita no 
CNPJ. sob. n.° 18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local de 
instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 24de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53.924.877-0 ^ A O 0 1 / D E Z / 2 0 1 0 

SIMONE APARECIDA LEÃO DE FARIA 

,, JOSE GREGÓRIO LEÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NA1 UHALiDADIr 

PITANGUI 

RITA MARIA DE JESUS LEÃO 

. i _ „ UATA DE NASCIMLNTÖ 

MG 08/NOV/197 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oocORIGEM PARA DE MINAS - MG 
ONÇA DE PITANGUI 
CO:LV.B007/FLS.191 /N.000399 

^ 061136694A70 , . 
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i«ÕOWBTCB(lt 1 'o l ic ia IIRCU.SSP.SP 
LEI N° 7.116 DE 29/08/83 
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MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL. 
(PESSOA FISÍCA) 

Eu M A R I A DO ROSADO RAMOS MARGARIDA, portador da Carteira 
de Identidade n.° MG.7-201.161, residente na Rua Esmeralda, 62 Bela 
Vista, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000; 
Pessoa Física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o meu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, devidamente constituída e 
inscrita no CNPJ. sob. n.° 18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local 
de instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente 
Emilio Lucio , s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 24 de Junho de 2013. 

Assinatura da (Pessoa Física) que manifestou o Apoio. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MiNAS GERAIS 
POLICIA CIVIL 0 0 LSTADO DE MlNAS GERAIS 

INSTITUTO Dfc IDENTIFICAÇÃO 

CARTEiRA JEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1DF.NT1DAD 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MG" ?. 2 @1 . 1 6 1  DATA OE 2 3 / ^ 5 /2< ?> 11 
GERAL 7 EXPEDIÇÃO \ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍKHUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO ROSARIO RAMOS MARGARI DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAS. L V - 8 B FL - 4 4 
DE PI TAMGUÍ - MG 

96"? 4 9 T ; 4 8 6 - 3 4 

, LETÍCIA ALESSl MACHADO ROGÉDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Kl J — • ASSINATU» DO DIBETOR 

LEI N°7.1f 6.0É 29/08/83 
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s 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
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MANIFESTAÇÃO de APOIO de ENTIDADES ASSOCIATIVAS e s 0 * M < 

COMUNITÁRIAS Legalmente Constituídas há MAIS de 2 (dois) ANOS. 

(PESSOA JURÍDICA) .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf*°*h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, ^ / 
inscrita no CNPJ, sob. n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19. %QG. 2 iSjoOOi . 1 3 , com 

Sede nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &Q\£,Oi GoJ2g/y\^ ^ V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ S Q O ^ , n.° £1Q , 

Bairro Centro, na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-
000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n.° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Comunicação, Cultura 
e Arte de Onça do Pitangui, inscrita no CNPJ. n.° / g .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Uh. £ S 2 . lüOof- 0 ^ , 
localizada com endereço e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e 
Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000 
na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais; Que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, 2H de Junho de 2013. 

Assinatura do Representante Legal. 

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QsvYjyfò {jüiSJJJCX^ " 4 / y y o & ^ 

CPF.(ou Rg.) n.° Q W - l f â . l k í . ç Q 

Renato Pereira Lemos 
DIRETOR DIV 

MaSP663961-1 
MG - 22/01/13 
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uiuvaiuc ue inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://vv\vsv.receita.fazenda.gov.br/prepararlmp/^sao^Irr|rjri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERC 

19.806 
MATRI 

> DE INSCRIÇÃO 

819/0001-79 
Z 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/11/1977 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR ZICO BARBOSA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.50-3-01 - Administração de caixaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA escolares 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC GALENO BARBOSA 
NÚMERO I I COMPLEMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
210 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

CEP 

35.655-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MU NIC I e IC 

CKCA DE PITANGUI 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 tíe agcsto de 2011. 

Emitido no dia 24/06/2013 às 11:30:04 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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pFGÎSTRd DE PESSOAS JURÍDICAS I 
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tf**cv, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO de APOIO de ENTIDADES ASSOCIATIVAS e 
COMUNITÁRIAS Legalmente Constituídas há MAIS de 2 (dois) ANOS. 

(PESSOA JURÍDICA) . 

Gerais, CÈP.35.655-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 
Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, inscrita no 
CNPJ. n.° JS.^Mb /OQnl-ÜI , localizada com endereço e local para 

instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio 
Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000 na cidade de Onça do Pitangui, Estado de 
Minas Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - MG, &4 de Junho de 2013. 

CPF.(ou Rg.) n.° q - 4 Q 4 m 6 6 - 3 4 
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Receita Federal (  0" ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.049.256/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR CHICO MARRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

POVOADO DE CAPOEIRA GRANDE 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

35.655-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CAPOEIRA GRANDE 
MUNICÍPIO 

ONCA DE PITANGUI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUF 
MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/06/2013 às 15:32:36 (data e hora de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃO de APOIO de ENTIDADES ASSOCIATIVAS ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PtJ^ >J 
COMUNITÁRIAS Legalmente Constituídas há MAIS de 2 (dois) ANOS. 

( PESSOA JURÍDICA ). 

inscrita no CNPJ, sob. n.° SoSo 3oO / o O O U % , com 

Sede nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W ^ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÚ ^ A A L Ò  . / Í « L ^ > , ^ , n.° , 
Zona Rural <rK^jW2^x3^> > na cidade de Onça do Pitangui, Estado de 
Minas Gerais, CEP.35.655-000, Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n.° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n.° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 
Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, inscrita no 
CNPJ. n.° 18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local para instalação do 
Sistema Irradiante (Torre e Studio), na Praça Ex Combatente Emilio Lucio, s/n, 
Bairro Centro, CEP.35.655-000 na cidade de Onça do Pitangui, Estado de Minas 
Gerais; Que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça do Pitangui - M G , 24 de Junho de 2013. 

Assinatura do Representante Legal. 

Nome: hjfakxu Jjh. j L u i v 

CPF.(ou Rg.) n.° HG \oob<ã3~ti 
Fttvto Aparecida Maia Fana 
Diretora-M>áp 1000.860-2 

MG 26-05-09 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N Ú MERO D E IN SCRIÇÃO 

38.520.300/0001-74 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D ATA D E ABERTU RA T 20/1 n/1 qq? CADASTRAL ^uno/iggz 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR MIRI AN EDIL ENE DOS SANTOS 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓ D IGO E D ESCRI ÇÃO D A ATIVID AD E ECO N Ô MICA PRINCIPAL 

85.50-3-01 - Administração de caixas escolares 

CÓ D IGO E D ESCRI ÇÃO D AS ATIVID AD ES ECO N Ô MICAS SECU N D ARIAS 

Não informada 

CÓ D IGO E D ESCRI ÇÃO D A N ATU REZA JU RÍD ICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LO GRAD O U RO 

R MARTINS A L V E S DE SOUZA 
N U MERO 

232 
COMPLEMENTO 

CEP 

35.655-000 

SITU AÇÃO CAD ASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO D E SITU AÇÃO CAD ASTRAL 

SITU AÇÃO ESP ECIAL 

BAIRRO / D ISTRITO 

JAGUARA 
MUNICÍPIO 

ONÇA DE PITANGUI 
UF 

MG 

D ATA D A SITU AÇÃO CAD ASTRAL 

28/07/1998 

D ATA D A SITU AÇÃO ESP ECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/06/2013 às 15:30:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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Ata n° 24 

Ata da assembléia Geral extraordinária (AGE) para conhecer e áprõvàr o novo 
Regulamento Próprio de Licitação e Estatuto da Caixa Escolar e recomposição da 
Comissão de Licitação e membros da Caixa Escolar. Aos vinte dias do mês de fevereiro 
de dois mi l e treze, às dezoito horas e trinta minutos, na sede da Escola Estadual da 
Jaguara, situada à rua Martins Alves de Souza, 232, povoado de Jaguara, município de 
Onça de Pitangui, Minas Gerais, realizou-se uma assembléia geral extraordinária para 
conhecer e aprovar o novo Regulamento Próprio de Licitação e Estatuto da Caixa 
Escolar e recomposição da Comissão de Licitação e membros da Caixa Escolar. A 
presidente da Caixa Escolar apresentou o Regulamento Próprio de Licitação: a 
finalidade, princípios, definições, da comissão de licitação, das modalidades e 
procedimentos de licitação, do edital e da habilitação, da dispensa, da inexigibilidade e 
da chamada pública, dos recursos, do convite e da tomada de preços, da chamada 
pública, dos contratos, das disposições finais; logo após apresentou o novo Estatuto da 
Caixa Escolar: Capítulo I-denominação, sede, duração, objetivos, contendo os artigos 
I o , 2 o , 3 o, 4 o ; capítulo II-do corpo social, contendo os artigos 5 o, 6 o, 7 o; capítulo III-da 
organização administrativa e representativa, contendo os artigos 8o, 9 o, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 1-8, 19, 20, 21, 22; capítulo IV-dos recursos financeiros, contendo os 
artigos 23, 24, 25, 26; capítulo V-da dissolução da Caixa Escolar, contendo os artigos 
27, 28; capítulo VI-das disposições finais, contendo os artigos 29, 30, 31, 32. Em 
seguida, foi esclarecido que o motivo da recomposição da Comissão de Licitação e dos 
membros da Caixa Escolar foi devido a mudança de funcionários da escola. Após a 
indicação de alguns nomes foi feita a votação para recomposição da Comissão de 
Licitação sendo eleitos os mais votados: Maria Elizabeth Martins Fernandes, Edna 
Geraldo dos Reis, Eva Maria de Araújo Pereira, Franke Aparecido Hanke; após a 
indicação de alguns nomes foi realizada a votação para suplente de tesoureira sendo 
mais votada a funcionária Lucinete Maria dos Santos Soares. Dando continuidade foram 
feitos esclarecimentos e alguns questionamentos em relação ao Estatuto da Caixa 
Escolar e o novo Regulamento Próprio de Licitação, sendo os mesmos aprovados por 
unanimidade pelos presentes. Nada mais havendo a tratar a presidente agradeceu a 
presença de todos e lavrou-se a (presidente) digo - presente ata que após lida e aprovada 
foi assinada pelos presentes. Jaguara, 20 de fevereiro de 2013. Eva Maria de Araújo 
Pereira, Sandra Lúcia Martins Santos, Marli Aparecida Soares Sousa, Rosa Maria 
Nogueira, Maria da Conceição Soares Vilaça, Antônio Mendes Vilaça, Adriana dos 
Santos Silva, Fernanda Carla de Rezende dos Santos, Eva Maria Camargo de Campos, 
Ormezina Cândida Pereira Faria, Maria José Xavier Morais Lopes, Francisco Pereira de 
Paula, Reinaldo Antônio Lopes, Natiele Pereira de Lima, Elizângela Moreira, Luciene 
Aparecida Fonseca Silva, Anair Márcia da Silva, Gislene Rabelo e Silva, Dimas E 
Abreu Andrade, Adão Xavier Lopes, Alaíde Andrade Almeida Nogueira, Marcelo 
Andrade Almeida, Frederico Aparecido Hanke, Geyse Lopes de Oliveira, Antônio 
Aparecido da Silva, Marciana Aparecida Nogueira, Renata Criscio de Oliveira, Júnio 
Alves Rodrigues, Claudia Aparecida, Adelson (de) Rodrigues Pereira, Adriana Ferreira 
Oliveira, Denilza Gonçalves Ferreira, Érica Fernanda de Faria, Terezinha Nunes 
Ribeiro, Maria José da Silva Matos Hank, Franke Ap Hanke, Paulo Divino Campos, 
Marcelo Fernandes Rodrigues, Tânia Regina Xavier Lopes Pereira, Sônia Aparecida 
Martins, Solange Neri Nogueira, Jane Guimarães Sena de Assis, Cássia Alessandra 
Silveira Pereira, Flávia Aparecida Maia Faria 
Ata n° 25 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para retificar a ata n° 24 do dia vinte de 
fevereiro de 2013 (doij, mil e treze) devido ter faltado registros necessários para 
validação da ata. Aos vinte (e um) dias do mês de fevereiro de dois mil e treze, às 
dezoito horas, na sede da Escola Estadual da Jaguara, situada na Rua Martins Alves de 
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Souza, n° 232, Jaguara, município de Onça de Pitangui, Minas.Gerais; reàüzòu-.seurtif 
Assembléia Geral Extraordinária para conhecer e aprovar o Novo Regulamento Próprio 
de Licitação, Estatuto da Caixa escolar e recomposição da Comissão de Licitação e 
membros da Caixa Escolar. A presidente da Caixa Escolar apresentou o regulamento 
próprio de licitação: a finalidade, princípios, definições, da comissão de licitação, das 
modalidades e procedimentos de licitação, do edital e da habilitação, da dispensa, da 
inexigibilidade e da chamada pública, dos recursos, do convite e da tomada de preços, 
dos contratos, das disposições finais; logo após apresentou o novo Estatuto da Caixa 
Escolar: Capítulo I-denominação, sede, duração, objetivos, contendo os artigos I o , 2 o , 
3 o, 4 o ; capítulo II-do corpo social, contendo os artigos 5 o, 6 o, 7 o; capítulo III-da 
organização administrativa e representativa, contendo os artigos 8 o, 9°, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22; capítulo IV-dos recursos financeiros, contendo os 
artigos 23, 24, 25, 26; capítulo V-da dissolução da Caixa Escolar, contendo os artigos 
27 (27) digo-28; capítulo VI-das disposições finais, contendo os artigos 29, 30, 31, 32. 
Em seguida foi esclarecido que o motivo da recomposição da Comissão de Licitação e 
dos membros da Caixa Escolar foi devido a mudança de funcionários da escola e outros 
estavam com o mandato vencido: a tesoureira Maria Adelina de Faria Lemos foi 
removida para Pará de Minas e sua suplente Jane Guimarães Sena de Assis por motivos 
particulares não assumirá o cargo. Após a indicação de alguns nomes foi feita a votação 
para recomposição da Comissão de Licitação ficando constituída da seguinte forma: 
membros titulares - Jane Guimarães Sena de Assis (Presidente da Comissão de 
Licitação), Cássia Alessandra Silveira Pereira, Franke Aparecido Hanke; membros 
suplentes - Lucinete Maria dos Santos Soares (substituto do presidente da comissão de 
licitação), Ormezina Cândida Pereira Faria, Eva Maria de Araújo Pereira. Em seguida, 
após a indicação de alguns nomes, foi realizada a votação para recomposição dos 
membros da Caixa Escolar e Conselho Fiscal ficando constituídos da seguinte forma: 
presidente: Flávia Aparecida Maia Faria; secretário- Fernanda Carla de Rezende dos 
Santos; suplente Valdirene Aparecida Xavier de Oliveira; Tesoureira Edna Geraldo dos 
Reis; suplente Lucinete Maria dos Santos Soares; Conselho Fiscal: Representante dos 
profissionais da Educação: titular - Maria Elizabeth Martins Fernandes, suplente Maria 
Célia de Paulo Santos; Representante dos Pais: titular Luiz Carlos de Faria, suplente 
Adriana dos Santos Silva; Representante da comunidade: titular - (Franke Ap) digo 
Renata Criscio de Oliveira, suplente Cássia Alessandra Silveira Pereira. Dando 
continuidade foram feitos esclarecimentos e alguns questionamentos em relação ao 
Estatuto da Caixa Escolar e o novo regulamento Próprio de Licitação, sendo os mesmos 
aprovados por unanimidade pelos presentes. Nada mais havendo a tratar a presidente 
agradeceu a presença de todos e lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada foi 
assinada pelos presentes. Jaguara, 20 de fevereiro de 2013. Jane Guimarães Sena de 
Assis, Flávia Aparecida Maia Faria, Maria Elizabeth Martins Fernandes, Lucinete Maria 
dos Santos Soares, Ormezina Cândida Pereira Faria, Valdirene Ap. X. Oliveira, Maria 
Virgínia de Resende Miranda, Aliana Soares de Freitas, Daiana Cristina Lemos, Cássia 

^Alessandra Silveira Pereira, Adriana dos Santos Silva, Maria Célia de Paulo Santos, 
Rosa Maria Nogueira, Mar l i Maria de Castro Rodrigues Lemos, Marciana Aparecida 
Nogueira, Laudiene Aparecida Fernandes, Janaina Aparecida de Faria, Maria da 
Conceição Soares Vilaça, Érica Fernanda de Faria, Luiz Carlos de Faria, Eva Maria de 
Araújo Pereira, Natiele Pereira de Lima, Mareio Pereira de Faria, Edna Geraldo dos 
Reis 
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MANIFESTAÇÃO de APOIO de . 'PAPES ASSOCIATIVAS ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' nO - o M ' 
COMUNITÁRIAS Legalmente ConszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ii.Idas há MAIS de 2 (dois) ANOS, ^ / % ; 

( PESSOA j = J H Í P I C A ) .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Qmf* 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO RIO DO PEIXE, inscrita no CNPJ, sob. n.° 
13.916.053/0001-07, com Sede na DT Rio do Peixe, s/n, na cidade de Onça do 
Pitangui, Estado de Minas Gerais, CEP.35.655-000, Entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Non na ::>. 1/2011, aprovada pela Portaria MC. 
n.° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da 
Associação Comuni t á r i a de Comunicação , Cultura e Arte de Onça do Pitangui, 
inscrita no CNPJ. n.° 18.346.852/0001-09, localizada com endereço e local para 
instalação do Sistema irradiante (Torre e Siudio), na Praça Ex Combatente Emilio 
Lucio, s/n, Bairro Centro, CEP.35.655-000 na ; idade de Onça do Pitangui, Estado de 
Minas Gerais; Que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Onça co Pitangui - MG, 24 de Junho de 2013. 

Sínatura do Representante Legal, 

•íome: Antônio Vilaça de Faria 

PF.(ou Rg.) n.° MG6-396.9C6 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral de Fundação da Associação Comunitária de Rio do Peixe, zona 

rural do município de Onça de Pitangui/MG Discussão e Aprovação do Estatuto Social, 

Eleição e Posse da Primeira Diretoria-Exei.üiiva e Conselho Fiscal para mandato no 

Triénio 2010/2013, regida pelo Edital n$ 01/2010, publicado no dia 27 de outubro de 

2010. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de 2010 (dois mil e dez), 

às 19:30' (dezenove e trinta minutos), no Salão Sócia! da Igreja de São Geraldo, em Rio 

do Peixe, zona rural do município de Onça de Pitangui, Estado de Minas Gerais, 

reuniram-se em AssembléiE Gera! (AGE) os moradores da comunidade local, com a 

finalidade de fundar a sua respectiva Associação Comunitária, discutir e aprovar o 

Estatuto Social, bem como eleger e empossa'- a primeira diretoria e conselho fiscal, 

para o mandato no tr iénio 2010 - 2013. Constatou-se na lista de assinaturas desta 

AGE, a presença dos moradores que instituíram um abaixo-assinado, no qual 

manifestaram o desejo de criar a entidade, ocasião em que nomearam o vereador 

Uilson Neri de Faria, como representante cios moradores, para tornar as providências 

neste sentido. No exercício dessa represen tação coletiva, o vereador UÜson Neri de 

Faria, abriu a presente Assembléia, passou a presidi-la, saudou e a n t e m ã o agradeceu 

as pessoas presentes, destacando o assessor parlamentar do deputado Antonio Júlio, 

Geraldo Tachinha, que t a m b é m está colaborando para a fundação da Associação 

Comunitária local. Ata contínuo,, convidou-me Vera Lúcia Neri Barbosa Faria para 

secretariar os trabalhos em cará ter "ad hoc" e lavrar a respectiva Ata. Em seguida, o 

presidente da AGE declarou que os moradces de Rio do Peixe reivindicaram a criação 

de uma associação que pudesse acolher todaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3s demandas da comunidade e viabilizar 

o atendimento junto às autoridades públicas e órgãos governamentais, entidades esta 

que a tuará em diversas á reas tais como: infraestrutura, assistência social, educação , 

cultura, esportes e lazer, meio ambiente e produção rural. Dessa forrna, na medida de 

suas capacidades materiais, havendo o esforço e a colaboração de todos os membros 

da diretoria, conselho fiscal e dos associareszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?m  geral, será possível buscar os meios 

para propiciar as melhorais esperadas e c desenvolvimento da comunidade de Rio do 

Peixe. Em seguida, o presidente da AG'£  passou a explicar as providencias 

administrativas que foram tomadas, cornozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o>.b!icaçêo do editai, divulgado entre os 

moradores, redação da minuta do estatuto e aquisição dos livros de registro da 

entidade ora criada. Explicou ainda que e?ía iniciativa contou com a colaboração de 

uma consultoria especializada através de gabinete do deputado Antonio Júíio, que 

instruiu no processo de criação da Associação, e que o estatuto Soeis! a ser discutido e 

aprovado nesta Assembléia foi elaborado com base no modelo padrão fornecido pela 

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Social (SEDESE), órgão es taduaí gestor 

política da Assistência Social e que o mesmo está de acorde com o códige Civil 

Brasileiro rio que concerne a Constituição de Associações, bem como às normas legais 

referentes a registro de pessoas jurídicas. Explicou ainda o presidente Uilson !\!eri de 

Faria, sobre o processo de votação e as fasss desta Assembléia, ocorrendo em 

primeiro lugar a votação para a fundaçãc da Associação comunitária de Rio do Peixe; 
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em segundo momento, a provação do estatuto social, e terceiro momento, a eleição e 

posse da primeira diretoria-execuíiva e conselho fiscal, cabendo à mesa dos trabalhos 

esclarecer possíveis dúvidas dos presentes. Sobre a forma de votação , foi perguntado à 

Assembléia Geral se todos concordavam com a votação por ac lamação, sendo 

prontamente aprovado. Tendo esclarecido o processo de funcionamento desta AGE, 

passou-se à primeira fase, quanto o presidenta Uilson Neri de Faria perguntou aos 

presentes se todos estavam de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 fundação da Associação Comunitária de 

Rio do Peixe, assim sendo, ficaram de pé p?;ra confirmar a aprovação, e os que não 

concordassem permaneceriam como estavam, sentados. A fundação da Associação 

Comunitária de Rio do Peixe, localizada n^ ;*ona rura! deste município de Onça de 

Pitangui, Estado de Minas Gerais, foi aprovadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oor unanimidade. Em seguida passou-

se à fase de discussão do estatuto social, a t ravés da leitura e explicação dos artigos, 

principalmente quanto à finalidade, o quadro social, as funções dos diretores e 

conselheiros e as funções do mandato, o funcionamento da Assembléia Geral e as 

responsabilidades inerentes à adminis t ração da entidade. Definiu-se que a Associação 

t e rá a sigla de "ASCORPE", para facilitar o seu chamamento entre os moradores e a 

sua respectiva divulgação. Após esgotadas todas as dúvidas dos presentes o vereador 

Uilson Neri de Faria, no exercício da presidência desta AGE colocou o estatuto em 

votação perguntando se todos concordam com o t?or do estatuto ora discutido e se 

assim fosse, que ficassem de pé e os que não concordavam permaneceriam como se 

encontravam, sentados. O estatuto foi aprovado na íntegra, por unamidade entre os 

presentes. Passou-se en tão , à fase de eleição e posse da primeira diretoria-executiva e 

conselho fiscal, para o mandato no triénio 2010/2013, momento em que foi 

apresentada à Assembléia a composição de uma chapa única contendo os seguintes 

cargos e candidatos: Presidente Antôníc Geraldo Vilaça, brasileiro, nascido em 

15/06/1972, estado civil: solteiro, profissão: Sitiante, portador do CPF: 587.298.871-00 

e do RG MG-6.396.906, expedido pela SSP/MG, residente na Fazenda Rio do Peixe, CEP 

35655-000 zona rural deste município de Onça de Pitangui-MG; Vice-presidente: 

Eunice Aparecida Pereira Neri, brasileira, nascida em 08/09/1969, estado civil: casada, 

profissão: domést ica , portadora do CPF 798.690.096-20 e do RG: MG-6.681 571, 

expedido pela SSP/MG residente na Fazenda Ribeirão.. CEP 35655-000, zona rural 

deste município de Onça de Pitangui/MG; Primeira Secretária: Jéssica Luana Silva dos 

Santos, brasileira, nascida em 20/05/1991, estado civil: solteira, profissão: domést ica , 

portadora do CPF: 096.817.046-30 e do RG. MG-16.321.759, expedido pela SSP/MG, 

residente no Sítio Água Quente, localizado em Rio do Peixe, CEP: 35655-000, zona rural 

deste município de Onça de Pitangui/MG; Segunda Secretária: Maria da Conceição 

Neri, brasileira, nascida em 17/06/1969, estado civil: casada, profissão :lavradora, 

portadora CPF: 004.527.766-43 e do RG. M S 982 598, expedido pela SSP/MG, 

residente, no Sítio Padre Libério, localizada Rio do Peixe, CEP-.35555-000, zona rural 

deste município de Onçs de Pitangui/MG; Primeira Tesoureira: Rosimary Gonçalves de 

Oliveira Neri, brasileira, nascida em 01/04/1969, estado civil: casada, profissão: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qxctfi* 
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lavradora portadora do CPF: 840zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.410.726- 2CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e do RG MG-5.378.278, expedito pela 

SSPMG, residente no Sítio Capãodanto,  localizado em  Ribeirão, CEP 35655-000.. zona 

rural deste município de Onça do Pitangui/ MG;  Segunda Tesoureira: Glória Gonçalves 

Neri, brasileira, nascida em: 10/05/1938, estado civ i l :  divorciada, profissão: do lar, 

portadora do CPF: 044.284.041-15 e do RG M-637.590, expedido pela SSPMG, 

residente no Sítio Diamante localizada em Rio do Peixe, CEP: 35655-000, zona rural 

deste município de Onça de Pitangui/MG;. Membros Efetivos do Conselho Fiscal: 

Antônio Vilaça de Faria, brasileiro, nascido em  0 1 / 0 1 /1955, estado civil: divorciado, 

profissão: Sitiante, portador do CPF. 462 520 025-15 e do RG: M-8.230.033 expedido 

pela SSP/MG residente na Fazenda do Peão, localizada em Rio do Peixe, CEP: 35555-

000, zona rural deste município de Onça de Pitangui/MG; Antonio Candido da Silva, 

brasileiro, nascido em 27/01/1954, estadc civ i l :  casado, profissão: motorista, portador 

do CPF: 244.514.876-68 e do RG M-909.426 , ex ped ido pela ^SP/MG, residente na 

Fazenda Caalma, localizada em Rio do Peixe, zona r u r al dest e município de Onça de 

Pitangui/MG; Rodrigo Aparecido Alves, brasileiro, nascido em: 19/09/1983, estado 

civil: solteiro, profissão: pedreiro, portador do CPF:  095.184.166-13 e dc RG: MG-

15.182.129, expedido pela SSP/ MG, residentí: no Sítio Rebeca, localizado em Rio do 

Peixe CEP 35655-000, zona rural deste município de Onça de Pitangui/MG; Membros 

Suplentes do Conselho Fiscal: Maria de Lourdes de Oliveira, brasileira, nascida em 

28/02/1947, estado civil: Viúva, profissão: fazendeira, cortadora do CPF 585.627.616-

72zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e do RG M-7.290.285 expedido pela SSP/ MG, residente no Sítio: São Francisco, 

localizado em Rio do Peixe, CEP 356555-000, ?.ona r u r a l deste município de Onça de 

Pitangui/MG; Otávio Alves de Far ia, brasileiro, nascido em  26/ 1 1 /1968, estadc civ i l :  

casado, profissão: motorista, portador do CPF:  577 331.476-20 e do RG M-5.161.223, 

expedido pela SSP/MG, residente no Sitio Rio do Peixe, CEP 35.655-000, zona rural 

deste município de Onça de Pitangui/ MG;  Wi> m ar Ner i Barbosa, brasileiro, nascido em 

12/03/1968, estado civil: casado, profissão: lav r ador , portador do CPF: 859.389.806-82 

e do RG M-6.100.099, expedido pela SSP/ MG, residente no Sítio Água Quente, 

localizado em Rio do Peixe, CEP:  35 555- 000, zona oira! dest e^município de Onça de 

Pitangui/MG. Não havendo m ais nenhuma ou t r a chapa concorrente, o Presidente da 

AGE vereador Uilson Neri de Faria perguntou aos presentes se todos concordavam 

com a chapa apresentada, os que concordassem se levantariam e os que não 

concordavam permaneceriam como estavam, sen t ados. Coiocada em  votação, a 

respectiva chapa apresentada foi eleita por u n an im idade pela presente Assembléia. 

Nada mais havendo a tratar, p r ocedeu-se à Dosse dos elei t os, pela (digo para) cumprir 

um mandato de 03 (três) anos, ou seja, no período de 27 de novembro de 2010 a 27 de 

novembro de 2013 aos quais caberão providenciar os registros legais, os respectivos 

cadastros nos órgãos públicos competentes e manter o seu funcionamento. Para 

constar, eu, Vera Lúcia Neri Barbosa Faria, Secretária lavre: a presente ata para ser lida 

nesta Assembléia e se for apr ov ada, será assinada peia Di r et or ia Executiva e Conselho 
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Fiscal, dando por efetiva a sua posse Rio do Peixe, zona rural do município de Onça de 

Pitangui/MG, 27 de novembro de 2010. 

Diretoria Executiva as ASCORPE 

Presidente: Antônio Geraldo Vilaça: 

Vice- Presidente: Eunice Aparecida Pereira Nerr 

l 9 Secretária: Jéssica Luana Silva dos Santos: 

2 3 Secretária: Maria da Conceição Neri: 

l 9 Tesoureira: Rosimary Gonçalves de Oliveira Neri: 

23 Tesoureira: Glória Gonçalves Neri: 

MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO FISCAL 

Antônio Vilaça de Faria 

Antônio Cândido da Silva: 

Rodrigo Aparecido Alves: 

MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

Maria de Lourdes de Oliveira: 

Otávio Alves de Faria: 

Wilmar Neri Barbosa: 

Presidente da AGE: Vereador Uilson Neri de Faria: 

Secretária da AGE: Vera Lúcia Neri Barbosa Faria: 

RESSALVA: Onde lê-se: Eunice Aparecida Pereira Neri, considerar: Eunice Aparecida 

Ferreira Neri; onde lê-se Rodrigo Aparecido da Silva, considerar Rodrigo Aparecido 

Alves. 

Presidente: Antônio Geraldo Vilaça: 

l 3 Secretária: Jéssica Luana Silva dos Santos: 

Confere com o original. < ^ = ^ ^ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r * 
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P a r a 

D E L E G A C I A R E G I O N A L do M I N I S T É R I O das CQMTJNICACÔES dg S Ã O P A U L O 

(Departamento de Radiodifusão Comunitária) 
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Processo ns 53000.045013/2013 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DE PITANGUI 
Município: Onça de Pitangui/MG 
Canal 200 - Frequência: 87,90 MHz. 

Extensão da cidade. 
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Processo n? 53000.045013/2013 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DE PITANGUI 
Município: Onça de Pitangui/MG 
Canal 200 - Frequência: 87,90 MHz. 
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ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n*: 53000.045013/2013 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DE PITANGUI 
Município: Onça de Pitangui/MG 
Canal 200 - Frequência: 87,90 MHz. 
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Área de Cober t u r a - Raio de 1,0 Km e 4,0 Km . 
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X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I m pr im i r Mapa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GORO DE MINAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 18.346.852/0001-09 
N° Processo: 53000.045013/2013 
Status: EMA - SM ANÁLISE INICIAI 
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5 Malha Municipal 

1 Municípios 

5 Entorno da antena 1 km 

H Entorno da antena 4 km 

H Arquivados 

6 E m análise 

5 Autorizados 

• Entorno da antena 2 km 

5 Pontos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r- & 4" 
23/09/2013 

Área de Cober t u ra -  Raio de 1,0 Km e 4,0 Km . 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

" Ratai 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045013/2013 Localidade/UF: ONÇA DE PITANGUI/MG 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONCA DE PITANGUI 
Aviso: 60 Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) Sist. Irradiante 
Latitude: S19°44'43" S19°43'54" 

Longitude: W44°48'30 W44°48'29" 

Distância 

Distância A-C 1.51 Km 

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

PRAÇA EX-COMBATENTE EMILIO LUCIO N° SN - B. CENTRO ONÇA DE PITANGUI - MG 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

I 'rocesso Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

I 'rocesso Município UF Distância (Km) Status 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

8. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

9. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
DEFERI DO SE M EXIGÍNCIA E SEM CONCÕRRÈNCÍÃ7 

Antonio Célio Fraga\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antônio CéCio fraga 

Engenheiro - CR!-A 12.2S4/D - StAPE 12? 
ttiniotàfio daa-Coawaieasõw • DRMG-Q1 

23/09/2013 Página 1 
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: \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 ^s C o ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica: _4 JÇ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  :  

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 3 3 5 /*2OJ4 /CGRC/SCE-MC 
• 

Brasília, /o de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -

de JÓri . 

A o Senhor 

ADILSON DUARTE E SILVA 
A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DE 
PITANGUI 

Praça Ex-combatente Emílio Lúcio, s/n - Centro 
. CEP: 35.655-000 Onça de Pitangui - M G - I 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 
53000.045013/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S.V-

"  •  Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.045013/2013, na 
localidade de ONÇA DE PITANGUI / MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
89/2013/DRMC-Ol-SP, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício, de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 

na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 

arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. . Ressaltámos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 d é 2 9 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 da 
Portarian 0 197 de 01/07/2013. 

Atenciosar»r»te, 

• 

•1 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
CoordenaÜor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

« CGRC 
• 
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Ul Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica n° 89/2014/DRMC-01-SP 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.045013/2013 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DE PITANGUI para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ONÇA DE PITANGUI/MG, referente 
ao Aviso de Habilitação 05/2013, publicado no Diário Oficial da União de 06/05/2013, o qual 
expirou aos 05/07/2013. 

ANÁLISE 

2. A análise da documentação encaminhada pela entidade aponta a necessidade de 
indeferimento do pedido pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I . A entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à 
administração, ao domínio ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou 
relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 3.3, 
alínea "c", da Norma Complementar 01/2011, conforme se observa abaixo: 

a. A Diretora de Operações, Senhora SIMONE DE O L I V E I R A BARBOSA 
CERULI , candidata nas Eleições Municipais de 2012, ficou na suplência 
do cargo de Vereadora de Onça de Pitangui/MG, conforme cópia do 
resultado oficial do TRE-MG em anexo. 

CONCLUSÃO 

3. A entidade deverá, portanto, ser comunicada acerca do indeferimento, mediante 
ofício enviado por A R Postal, observando-se o direito de apresentação de recurso administrativo 
no prazo e demais condições estabelecidos no subitem 11 da Norma Complementar 01/2011. 
Transcorrido o prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

rti/DRMCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-01-SP 
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À consideração superior zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ulo, -W dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mQÇP de 20M\, 

RONALD0/TONIOLIIGLEZIAS 
Anal iswTécnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Comunitária. 

São Paulo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l ° l  d e h ^ í H ^ o àfzciH. 

UO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 1 de de 

SAMIR AMANSO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadoT^Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 89/2014/DRMC-01-SP, conforme Portaria 
de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVIO 

(o d e QJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l de 10t</ 

ERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25166/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

                         1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação comunitária de
Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Onça do Pitangui / MG.

ANÁLISE

2.   Em breve síntese dos autos, tem-se que o pedido de outorga da entidade
acima referenciada foi indeferido (Nota Técnica nº. 89/2014/DRMC-01-SP) sob a
justificativa de existência de vínculo político, em agressão ao art. 11 da Lei nº. 9.612/1998. O
fato identificado que levou a essa conclusão consiste na identificação de diretora da
entidade interessada que fora eleita suplente de Vereador.

3.   No ponto, é imprescindível salientar que o indeferimento em tela teve por
fundamento o entendimento da Consultoria Jurídica – órgão da Advocacia-Geral da União
neste Ministério – segundo o qual a Lei de Radiodifusão Comunitária proibiria que
membros da Diretoria de uma entidade interessada na outorga fossem, ao mesmo tempo,
suplentes de Vereador (Parecer nº. 277/2013/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU). Daí
concluir que o indeferimento, à época em que foi praticado, foi um ato idôneo.

4.   Nada obstante, tem-se que ocorreu uma evolução na compreensão deste
Ministério das Comunicações acerca do que se configura desrespeito ao art. 11 da Lei nº.
9.612/1998. Explica-se.

5.  Estavam em andamento neste órgão ministerial discussões para a
substituição da atual Norma 1/2011 por outra regulamentação que permita dar maior
clareza ao processo de outorga, o que inclui publicizar todos os entendimentos
consolidados acerca de quais condutas contrariam o art. 11 da Lei nº. 9.612/1998.

6.   Como resultado dessas discussões adveio a Portaria 4334/2015 que,
expressamente, trouxe um rol de condutas tidas como vínculo. Em consulta a tal lista de
condutas, todavia, inexiste vedação para que suplente de Vereador ocupe a Diretoria de
uma entidade interessada. Assim, como a Portaria 4334/2015 consiste em um ato do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações e que, ademais, contou com parecer favorável da
própria Consultoria Jurídica (Parecer 761/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU), conclui-se
legitimamente que o Parecer nº. 277/2013 não mais deve ser aplicado, razão pela qual o
indeferimento não mais se justifica, nada obstante ter sido um ato consentâneo com a
compreensão vigente à época.

7.   Nesses termos, fica evidenciada a inconveniência do ato de indeferimento,
razão pela qual se opina pela necessidade de, ao aplicar o art. 53 da Lei nº. 9.784/1999,
revoga-lo, permitindo-se assim que o pedido de outorga possa ser regularmente processado
pela equipe responsável.

8.   Frisa-se, ao final, que em razão dessa revogação o recurso administrativo
pendente de análise perde objeto, razão pela qual dele não se conhece. 

CONCLUSÃO
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9.   Por força de tudo o quanto exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão

Comunitária se posiciona pela revogação de ofício do ato de indeferimento. 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível
Superior, em 12/11/2015, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2015, às 15:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0814691 e o código
CRC A1D58291.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no

uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica nº 25166/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.045013/2013-
05, de sorte a revisar de ofício o ato de indeferimento que impedia a Associação Comunitária
de Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui de continuar a participar do Aviso de
Habilitação nº 60, na localidade de Onça do Pitangui / MG.
 
 
           

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Com.
Eletrônica - Substituto, em 24/11/2015, às 16:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0814722 e o código
CRC 9E1051AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36922/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)

PATRÍCIA KARLA DE ARAÚJO

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do
Pitangui

Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio, s. nº., Centro

�35.655-000 / Onça do Pitangui – MG

�CNPJ n° 18.346.853/0001-09

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.045013/2013-05. 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.045013/2013-05,
no qual essa entidade  requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Onça do Pitangui / MG, encaminhamos cópia da NOTA
TÉCNICA Nº 25166/2015/SEI-MC, que revisou de ofício o ato de indeferimento.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame
dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe
responsável no intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis
de saneamento.

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/11/2015, às 10:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0814733 e o código
CRC EA015F17.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

DESPACHO

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Referência: AH - 05/2013  (60)
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui
Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso

 

I.    A entidade obteve a revogação de ofício, de ato de indeferimento de seu
pedido de outorga, conforme Nota Técnica nº 25166/2015/SEI-MC (SEI 0814691) e Despacho
(SEI  (0814722), podendo assim, ter prosseguimento, visto que trata-se de única requerente
que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse.

 

II.     Conforme Parecer nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC-AGU DE
14/06/2011, Item 6:  "A juntada pela entidade, antes da apresentação do projeto técnico, das
certidões  relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do local
de residência de seus dirigentes, é documento imprescindível para a verificação da
idoneidade moral destes, já que administram e traçam diretrizes da entidade que
possivelmente irá prestar serviço público com potencial influência sobre a população e a
cidadania, tanto assim é, que os próprios executores dos serviços de radiodifusão afirmam
ser formadores de opinião, ou seja, de possuírem uma forma peculiar de influência sobre a
sociedade".

    

III.    Assim sendo, o Projeto Técnico será solicitado depois de cumpridas as
exigências jurídicas.

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 17/12/2015, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0875068 e o código
CRC FE9430EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27527/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Comunicação Cultura
e Arte de Onça do Pitangui para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Onça do Pitangui/MG.
 

ANÁLISE
                                      

2.                               Tendo em vista a revogação de ofício, do ato de indeferimento do seu
pedido de outorga e a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de envio de
documentos pela entidade,  conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

  I.               Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.

 

 

 

                    - DEMAIS DOCUMENTOS:

 

                                           I.                   Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo
com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 

                                         II.                   Certidão de regularidade da entidade perante a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o
disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 

CONCLUSÃO
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3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada no prazo assinalado no Ofício que encaminhe a presente Nota
Técnica.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 17/12/2015, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 18/12/2015, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0875137 e o código
CRC 69538305.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 27527 (0875137)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 162Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 162



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 41218/2015/SEI-MC

São Paulo, 18 de dezembro de 2015.

À Senhora

PATRÍCIA KARLA DE ARAÚJO

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do
Pitangui

Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio, s/ nº. -  Centro

�35.655-000 / Onça do Pitangui – MG

 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.045013/2013-05. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                   Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 27527/2015/SEI-MC, que trata
de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 18/12/2015, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0876040 e o código
CRC 4E4D4530.
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
28/12/2015 17:00 Onca Do Pitangui / MG

28/12/2015

17:00

Onca Do Pitangui / MG
Objeto entregue ao destinatário

24/12/2015

12:05

Onca Do Pitangui / MG
A entrega não pode ser efetuada - Empresa sem expediente

24/12/2015

12:03

Onca Do Pitangui / MG
Objeto saiu para entrega ao destinatário

21/12/2015

09:24

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 3068/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação comunitária de Comunicação Cultura e
Arte de Onça do Pitangui para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ONÇA DO PITANGUI-MG.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 
                                           I.                   Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas
alíneas da Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I
desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o  Anexo 9 e
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da Norma nº
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação,
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas,
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c” da
Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
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c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’)
como os segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas,
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como
o endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem
12.1, alínea “d”, da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao
modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações
Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1.
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante
se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o
respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de
8 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações
ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a
instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”, da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº 01/2011,  apresentada

Nota Técnica 3068 (0972173)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 169Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 169



conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº 01/2011,  apresentada
com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade
juntamente com seu comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “j”, da Norma nº
01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre
9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “k”, da Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Carlos da Silva, Engenheiro de
Operacoes, em 19/02/2016, às 08:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 19/02/2016, às 11:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0972173 e o código
CRC 0F767152.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 4604/2016/SEI-MC

São Paulo, 19 de fevereiro de 2016

 

À Senhora

PATRÍCIA KARLA DE ARAÚJO
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do
Pitangui
Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio, s/ nº. -  Centro
�35.655-000 / Onça do Pitangui – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.045013/2013-05. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 3068/2016/SEI-MC, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 19/02/2016, às 11:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0972237 e o código
CRC 65DF2A5C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 10382/2016/SEI-MC

São Paulo, 06 de abril de 2016

 

À Senhora

PATRÍCIA KARLA DE ARAÚJO
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do
Pitangui
Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio, s/ nº. -  Centro
�35.655-000 / Onça do Pitangui – MG

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.045013/2013-05

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências
contidas na Nota Técnica nº 3068/2016/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que foi
encaminhada pelo Ofício nº 4604/2016/SEI-MC informamos  acatamento do pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente
a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 06/04/2016, às 13:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1045577 e o código
CRC 9B4EC3AB.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
�Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12090/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação comunitária de Comunicação cultura e
arte de Onça do Pitangui para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de ONÇA DO PITANGUI-MG.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
                                
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 
                                           I.                  Formulário de Informações Técnicas, devidamente
preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o  Anexo
9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº 01/2011, devido as seguintes
pendências:
 
                  1 - Constatamos que a altitude do local informada 8,0 m diverge da altitude do local
que é de 733 m. SEI (1141315)
 
               2 - Confirmar através de  croqui:  o local de instalação em relação ao solo,   altura do
prédio e altura da antena. Se estas informações não estiverem de acordo com os valores
apresentados no formulário anexo 09, será necessário refazer os cálculos da Potência Efetiva
(ERP). 
 
 

CONCLUSÃO
 
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a
documentação solicitada.

 
 

À consideração superior.
 

 

�

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de
Operações, em 20/05/2016, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São
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Paulo, Sub, em 20/05/2016, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1141014 e o código
CRC 4470BFAF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional no Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 18006/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

PATRÍCIA KARLA DE ARAÚJO
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do
Pitangui
Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio, s/ nº. -  Centro
�35.655-000 / Onça do Pitangui – MG

Email; patriciakaraujo@gmail.com
            caroll_cristina@hotmail.com

 

  

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.045013/2013-05. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 12090/2016/SEI-MC, que
trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São
Paulo, Sub, em 20/05/2016, às 10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1141149 e o código
CRC 83F5A9EC.
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Correspondência Eletrônica - 1146210

Data de Envio: 
  20/05/2016 11:10:24

De: 
  MC/DRMC-SP (SEI-MC) <drmc-sp.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    patriciakaraujo@gmail.com
    caroll_cristina@hotmail.com

Assunto: 
  Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.045013/2013-05. 

Mensagem: 
  Senhora Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 12090/2016/SEI-MC, que trata de pendências
encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_1141149.html
    Nota_Tecnica_1141014.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA INFORMATIVA Nº 1065/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.045013/2013-05.

 

 

Assunto: Deferimento 2ª Fase Documentação Técnica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resposta de exigência 2ª fase encaminhada para a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI por
esta delegacia em 20 de maio de 2016,  através do Ofício nº 18006/2016/SEI-MC e da
Nota Técnica nº 12090/2016/SEI-MC.

 

 

ANÁLISE

2.   Toda a documentação exigida no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar
nº 01/2011, aprovada pela portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de
18/10/2011 a entidade atendeu as pendências através dos protocolos: 53900.029835/2016-
30, 53900.032825/2016-81. 

 

�

CONCLUSÃO

3. Tendo em vista a análise técnica em resposta as exigências da 2ª Fase, opinamos pelo
DEFERIMENTO do processo 53000.045013/2013-05 da entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI e
encaminhamos a análise jurídica para prosseguimento do processo.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de
Operações, em 24/05/2016, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1149842 e o código
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CRC F91EE360.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 12779/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Arte de Onça do Pitangui para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Onça do Pitangui/MG, em atendimento ao Aviso de Habilitação
nº 5/2013, publicado no Diário Oficial da União de 06/05/2013.
 

ANÁLISE
 

2.                                   A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou
requerimento em 01/07/2013, (fls. 137), protocolado em 26/07/2013, (fls. 02)  subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E
ARTE DE ONÇA DO PITANGUI                                                  
 
QUADRO DIRETIVO
PATRICIA KARLA DE ARAUJO - Diretora Geral
LUELLEN ARAUJO DOS SANTOS - Diretora Administrativa
JUSSARA CORDEIRO MARCELINO GOMES - Diretora de
Operações                                               
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Praça Ex Combatente Emilio Lucio s/nº - Centro 
                       CEP 35.655-000 - Onça do Pitangui –
MG                        
Coordenadas geográficas: 19° 43’ 54” S de latitude e 44° 48’ 29” W
de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Praça Ex Combatente Emilio Lucio s/nº - Centro 
                    CEP 35.655-000 - Onça do Pitangui - MG  
                                                 

 
3.                             O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração
de interesse se encerrava em 05/07/2013.

 
4.                                         A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma Complementar nº 1, de 26 de janeiro de
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2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls. 09 a 14 do
evento SEI
(0105036).   

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, Constituição:
fls. 16 a 18 do
evento SEI
(0105036).
Ok,  Eleição: fls. 09
a 11 do evento SEI
(0049237) do
documento
53900.006075/2014-
21.     

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 16 a 21 do
evento SEI
(0049237) do
documento
53900.006075/2014-
21.    

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 43 a 136 do
evento SEI
(0105036).    

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas
da Norma Complementar nº 1, de 2011.

Ok, fls. 02 a 13 do
evento SEI
(1121303) do
documento
53900.029835/2016-
30.
Fls. 02 a 04 do
evento SEI
(1147919) do
documento
53900.032825/2016-
81.   

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, conforme indicado no anexo
3 da Norma nº 1/2011, e declaração, assinada por
todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço.

Ok,  Anexo 3: fls. 32
a 42 do evento SEI
(0105036).
Ok, Fiel
cumprimento: fls.
04 do evento SEI
(0049237) do
documento
53900.006075/2014-
21.   
Ok, dirigentes: fls.
02 a 10 do evento
SEI (0945157) do
documento
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7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e
Eleitoral); prova de regularidade da requerente
com as Receitas Nacional, Estadual e Municipal
com o INSS e FGTS.

53900.006168/2016-
17.
Ok, requerente: fls.
11 a 13 do evento
SEI (0945157) do
documento
53900.006168/2016-
17.
Fls. 02 do evento
SEI (0957284) do
documento
53900.007471/2016-
37.  
 

 
 
5.                                     No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou
seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 
    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado,
em 02/06/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de
Operações, em 02/06/2016, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São
Paulo, Sub, em 21/06/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 28/06/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 29/06/2016, às 14:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 13:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1152486 e o código
CRC 9E4C43FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2787/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 22 de julho de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pelo deferimento do pedido de
outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número 53000.045013/2013-05, da
entidade Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça de Pitangui, que
pleiteia a execução do serviço de RadCom na localidade de Onça de Pitangui/MG, instruído
com posicionamento pelo deferimento do pedido de outorga, conforme se detalha na
NOTA TÉCNICA Nº 12779/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1152486), já assinada no âmbito da
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, em 22/07/2016, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1248749 e o código
CRC C5555885.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

PARECER Nº 1335/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
 

PROCESSO Nº 53000.045013/2013­05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DO
PITANGUI
ASSUNTO:  Solicitando de autorização para exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais.
 

 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Onça do Pitangui/MG.
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
III ­ Ausência de informação da Área Técnica sobre a inexistência de operação clandestina
na  localidade.  Lapso  que  deve  ser  sanado  como  condictio  sine  qua  non  para  o  regular
prosseguimento do feito.
III – Parecer que encerra entendimento pela possibilidade de deferimento do pleito, desde que
atendida a condição exposta no item anterior. Observância ao  princípio da legalidade.
IV – Encaminhamento dos autos à  superior  consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, após a adoção das providências finais à cargo
da Secretaria de Radiodifusão.

 
 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  ­  SCE  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações  e  Comunicações  submete  a  esta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  autorização  para  execução  do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Onça do Pitangui/MG.

 
2. Conforme  exposto  na  Nota  Técnica  nº  12779/2016/SEI­MCTIC,  o  Aviso  de  Habilitação  nº  5  foi
publicado no dia 06/05/2013 sendo o prazo final para a entrega do requerimento e dos documentos o dia 05/07/2013.

 
3. Ainda  segundo  a  manifestação  da  SCE,  o  pedido  de  autorização  deve  ser  deferido  à  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  DE  COMUNICAÇÃO,  CULTURA  E  ARTE  DE  ONÇA  DO  PITANGUI  haja  vista  a  correta
instrução do feito e o atendimento dos requisitos legais.

 
4. Ressalte­se  que  a  entidade  requerente  foi  a  única  participante  do  certame,  conforme  noticia  a  citada
Nota Técnica nº 12779/2016/SEI­MCTIC.

 
5.  É o relatório.

 
 
II – DOS FUNDAMENTOS
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6. Quanto  à  documentação  necessária  à  habilitação  da  entidade  postulante,  verifica­se  a  completa
instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 12779/2016/SEI­MCTIC, nos termos do que prevê a Lei nº 9.612,
de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011), destacando­se o seguinte:

 
I ­ requerimento tempestivo, postado em 01/07/2013 (fl. 137, doc. 0105036);
 
II  ­  estatuto  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (fls. 9/14, doc. 0105036);
 
III ­ ata de constituição (fls. 16/18, doc. 0105036);
 
IV – ata da diretoria em exercício (fls. 09/11, doc. 0049237);
 
V – comprovantes de nacionalidade brasileira e maioridade dos membros da diretoria que forem
eleitos (fls. 16/21, doc. 0049237);
 
VI – declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, demonstrando
a  sua  regularidade,  conforme  indicado  no  anexo  3  da  Norma  nº  1/2011  (fls.  32/42,  doc.
0105036);
 
VII ­ declaração, assinada por  todos os dirigentes, comprometendo­se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço (fl. 4, doc. 0049237);
 
VIII ­ certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum, Federal
e Eleitoral) (fls. 02/10, doc. 0945157);
 
IX ­ prova de regularidade da Requerente com as Receitas Nacional, Estadual e Municipal, bem
como INSS e FGTS (fls. 11/13, doc. 0945157 e fl. 02, doc. 0957284);
 
X ­ manifestações de apoio à iniciativa (fls. 43/136, doc. 0105036).

 
7. Destaque­se  que  no  Estatuto  Social  da  entidade,  em  seu  art.  13,    (fl.  13,  doc.  0105036),  consta  a
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
8. Não obstante a completude da documentação à cargo da requerente, não consta dos autos informação da
Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônica sobre a inexistência de operação clandestina na localidade, como se
verifica usualmente nesta fase procedimental. Destarte, o prosseguimento do feito fica condicionado ao atendimento
dessa exigência.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

9. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica­se que o processo,
exceção feita ao que resta apontado no parágrafo precedente, se encontra devidamente instruído com os documentos
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único,
da Lei nº  9.612, de 1998.

 
10. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o
ato de  autorização, visando produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro no § 3º do  art.  223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
11. Diante  do  exposto,  em  homenagem  aos  princípios  da  economia  e  celeridade  processuais,  esta
Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da  União,  posiciona­se  pelo  regular  prosseguimento  do
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feito, desde que saneado o  lapso apontado no nono parágrafo desta peça,  tendo em vista que    inexistirá   óbice   de
ordem jurídica ao seu deferimento.

 
12. Ex positis,  propõe­se  o  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de Radiodifusão  para  conhecimento  e
providências decorrenciais.

 
À consideração superior.
 
 

Brasília, 24 de novembro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

 
Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045013201305 e da chave de acesso 680f1be2
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 14620788 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24­11­2016 15:09. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02962/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045013/2013­05
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURA E ARTE DE ONÇA
DE PITANGUI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo  o    PARECER N.  1335/2016/CONJUR­MCTIC/CGU  da  lavra  do  Dr.  Júlio  César  Ferreira

Pereira, Assistente Jurídico da União, Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
 
Encaminhe­se os autos à Secretaria de Radiodifusão  para conhecimento e providências decorrênciais.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO ­ SUBSTITUTO[1]

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045013201305 e da chave de acesso 680f1be2

Notas

1. ^    Portaria  nº  5.184,  de  14  de  novembro  de  2016,  Anexo  III,  Art.  23,  inciso  IV,  publicada  no Diário  Oficial
daUnião de 16 de novembro 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17095818 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
08­12­2016 16:33. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.045013/2013-05
 

Encaminhe-se a Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária  e de
Fiscalização, para que se providencie as Minutas documentais para assinatura do Ministro.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/12/2016, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1589143 e o código
CRC 185B7995.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1589143
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.045013/2013-05

Referência: PARECER Nº 1335/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU1560624

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do
Pitangui. 

Assunto: Solicitando de autorização para exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais. 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à Assessoria
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização para as
providências cabíveis e com maior brevidade possível , 

Documento assinado eletronicamente por Nicia Goncalves de Faria, Chefe de Serviço
de Controle de Ações de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/12/2016, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1589257 e o código
CRC 1E07289A.

 

 

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1589257
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Zimbra: DEMANDA CONJUR - PRAZO: maior brevidade https://correio.comunicacoes.gov.br/#41
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.045013/2013-05, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui, na localidade
d e Onça do Pitangui/MG, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 28/12/2016, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1590297 e o código
CRC DE200D37.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1590297
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34420/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se do pedido de outorga da Associação Comunitária de
Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Onça do Pitangui/MG.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Por meio do Parecer nº 1335/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica deste Ministério solicitou à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a seguinte providência:
 
                        - Informar a inexistência de operação clandestina na localidade.
 
3.                                      Desta forma, esta Coordenação anexou ao processo a referida
documentação 1590290, 1590297, 1590344, complementando a documentação instrutória do
processo.
 

CONCLUSÃO
 
4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 28/12/2016, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/01/2017, às 14:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1590373 e o código
CRC 302810E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

NOTA INFORMATIVA Nº 3052/2016/SEI-MCTIC

Processo: 53000.045013/2013-05

Documento de Referência: Parecer nº 1335/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

Interessada: Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do
Pitangui/MG.

Assunto: Resposta aos questionamentos sobre a Revisão Final de processo de outorga.
Retorno dos autos à Conjur.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Consultoria Jurídica deste Ministério, pelo Parecer referenciado encaminhou à
Secretaria de Radiodifusão e, posteriormente a este Departamento, o processo
administrativo referente à Revisão Final do processo de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI.

2.  Para tanto, a d. Conjur expôs e requereu, em síntese, o seguinte:

[...] 8. Não obstante a completude da documentação à cargo da requerente, não
consta dos autos informação da Secretaria de Serviços de Comunicação eletrônica
sobre a inexistência de operação clandestina na localidade, como se verifica
usualmente nesta fase procedimental. Destarte, o prosseguimento do feito fica
condicionado ao atendimento dessa exigência.

9. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final,
verifica-se que o processo, exceção feita ao que resta apontado no parágrafo
precedente, se encontra devidamente instruído com os documentos necessários
ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula
os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 1998. [...]

INFORMAÇÕES

3. A matéria foi submetida à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC, a
qual prestou os devidos esclarecimentos, nos termos da Nota Técnica nº 34420/2016,
anexada ao processo.

4. Desse modo, se depreende a inexistência de operação clandestina realizada por parte da
entidade, tendo sido juntada a documentação elucidativa aos questionamentos (Eventos
SEI 1590290, 1590297, 1590344).

CONCLUSÃO

5.  Com destas informações, sugere-se a restituição do processo à Consultoria Jurídica, em
resposta ao PARECER Nº 1335/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU.

           À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Nicia Goncalves de Faria, Chefe de Serviço
de Controle de Ações de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
28/12/2016, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 29/12/2016,
às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 29/12/2016, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1591196 e o código
CRC A65C6529.

Minutas e Anexos

Possui os anexos indicados nas Notas.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1591196
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
COTA n. 00018/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.045013/2013­05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURA E ARTE DE ONÇA DE
PITANGUI. 
ASSUNTO: Autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de Onça do Pitangui,
Estado de Minas Gerais.

 
1.    Visto.
2. A matéria in casu  foi objeto de manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica consubstanciada  no
PARECER  Nº  1335/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU  (doc  1560624),  no  qual  restou  concluída  a  possibilidade
jurídica  de  prosseguimento  do  feito,  condicionado  apenas  e  tão­somente  à  verificação  pela  Administração  da
inexistência  de  operação  clandestina  na  localidade,  diligência  esta  devidamente  cumprida  como  se  nos  asseveram  a
Nota  Técnica  nº  34420/2016/SEI­MCTIC  (doc.  1590373)  e  a  Nota  Informativa  nº  3052/2016/SEI­MCTIC  (doc.
1591196), não remanescendo,  ipso fato, matéria  jurídica a ensejar o oferecimento de nova opinio iuris   deste órgão de
execução da Advocacia­Geral da União.
3. Destarte,  promova­se  a  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e
providências  decorrenciais,  ratificando­se  as  razões  fático­jurídicas  arguidas  no  suso  citado  PARECER  Nº
1335/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU.

 
Brasília, 25 de janeiro de 2017

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000045013201305 e da chave de acesso 680f1be2

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19318340 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
25­01­2017 13:49. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.045013/2013-05
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 25/01/2017, às 14:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1641018 e o código
CRC 5EDF22C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1641018
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.045013/2013-05

Referência: COTA nº 00018/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURA E ARTE DE
ONÇA DE PITANGUI.

Assunto: Autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Devolução
dos autos

 

          De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 25/01/2017, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1641094 e o código
CRC 4FABCD90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1641094
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.045013/2013-05

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                      Diante do exposto na Cota nº 18/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento
SEI 1640778), e considerando o Parecer nº 1335/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento
SEI nº 1560624), que deferiu o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
d a Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui, na
localidade de Onça do Pitangui / MG, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1642215 e o código
CRC 81AB733C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e
Arte de Onça do Pitangui explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Onça do Pitangui / MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.               A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.              Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.               Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.045013/2013-05 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.045013/2013-05, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação,
Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com sede à Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio Nº S/N -
Bairro Centro, na localidade de Onça do Pitangui/MG, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1642215
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PORTARIA Nº 1773/2017/SEI-MCTIC

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.045013/2013-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação,
Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com sede à Praça Ex-Combatente Emílio Lúcio Nº S/N -
Bairro Centro, na localidade de Onça do Pitangui/MG, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 17:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1780653 e o código
CRC AEFA026F.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1780653
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação,
Cultura e Arte de Onça do Pitangui explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Onça do Pitangui / MG, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.045013/2013-05 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 17:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1780641 e o código
CRC 608831FB.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1780641
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.045013/2013-05
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação Cultura e Arte de Onça do Pitangui
 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1773/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1970670 e o código
CRC 19299752.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1970670
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4391385
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 278-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.028002/2011-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Instituto Tauá de Comuni-
cação Comunitária, com sede à AVENIDA SANTOS DUMONT Nº
90 - NOVA ESPERANÇA, na localidade de SANTO ANTÔNIO DO
TAUÁ - PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 564-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.062554/2013-90 e nº
53740.000860/1998-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
12/09/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔ-
NICA CULTURAL DE OURO VERDE DO OESTE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ouro Verde do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 565-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052747/2012-51 e nº
53103.001006/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO COM RÁDIO LOCAL, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Custódia / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 567-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.041528/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO ALIANÇA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Arcoverde/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 569-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.034331/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA
RÁDIO COMUNITÁRIA DE COTRIGUAÇU, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cotriguaçu/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 570-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056227/2011-37 e nº
53710.001433/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE SALINAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Salinas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.745, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.015054/2011-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Barcelos, com sede à Rua Gregório Prudêncio de
Azevedo, Barcelos, na localidade de São João da Barra / RJ, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.773-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.045013/2013-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui, com sede à Praça
Ex-Combatente Emílio Lúcio Nº S/N - Bairro Centro, na localidade
de Onça do Pitangui/MG, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.776-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.038735/2007-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
DIFUSORA COMUNITÁRIA DE ITAQUIRAÍ, com sede à BR 163
- Km 080 - Projeto Assentamento Lua Branca, Núcleo Rural, na
localidade de Itaquiraí / MS, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.871-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.067904/2013-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO MORIÁ DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MACARAÚ - SANTA
QUITÉRIA, com sede à Rua Aracy Martins, s/n, Distrito de Macaraú,
na localidade de Santa Quitéria / CE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.891-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.047008/2013-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Arcumb - Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Umburatiba (Rádio Umburana Fm), com
sede à rua Reginaldo José dos Santos s/n - Centro, na localidade de
Umburatiba / MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

Extrato DOU  (1978519)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 215Processo VOL.1 EXM 675-2017-MCTIC (0323164)         SEI 53000.045013/2013-05 / pg. 215

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 08/06/2017, às 11:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1942291 e o código
CRC 4A39B583.

Referência: Processo nº 53000.045013/2013-05 SEI nº 1942291
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EM nº 00675/2017 MCTIC 

  

Brasília, 18 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça 

do Pitangui explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Onça do Pitangui / MG, 

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.045013/2013-05 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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